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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1523/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 13159/2020, 
RESOLVE: 
Autorizar a liberação do servidor LÚCIO MALAGONI CARDOSO, ocupante do cargo da carreira de Analista Judiciário - Apoio Especializado
Medicina,  para participar do VI Congresso de Clínica Psiquiátrica 2020, a realizar-se no período de 12 a 14 de novembro de 2020, sem ônus para
este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
Goiânia, 28 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1522/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 11.637/2014, 
RESOLVE: 
Alterar, a partir de 3 de novembro de 2020, o exercício provisório da servidora CAMILLA DE SOUSA BRANDÃO FLEURY CURADO, ocupante do
cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região para o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, na cidade de São Carlos, em decorrência da licença por
motivo de afastamento de cônjuge, com exercício provisório, concedida por meio da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 1.173/2017, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de maio de 2017, em cumprimento à decisão do Juízo da 3ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de Goiás,
proferida nos autos do processo nº 1000979-57-2017.4.01.3500. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
PAULO PIMENTA  
Desembargador-Presidente  
TRT da 18a Região  
Goiânia, 28 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria SGP/DSI
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
Portaria TRT 18ª SGP/DSI Nº 1508/2020  
*Republicada para correção de erro material antes existente no § 1º do art. 4º e para a publicação do Anexo I, conforme despacho de fl. 251 do
Processo Administrativo nº 8803/2020. 
Institui as atribuições da Divisão de Segurança Institucional no cumprimento das determinações constantes do item  3.1 do Protocolo de Retomada
dos Serviços Presenciais do TRT da 18ª Região, concernentes ao acesso e à circulação de pessoas nas instalações do órgão. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 8803/2020, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 175, de 21 de outubro de 2016, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre as
atividades de segurança institucional no âmbito da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais  no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região para superação
do regime extraordinário de funcionamento do órgão estabelecido pela Portaria TRT 18ª GP/SCR nº 678/2020; 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de 2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho,
que estabelece “as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos
ambientes de trabalho, 
RESOLVE: 
Art. 1º Caberá à Divisão de Segurança Institucional dar cumprimento às determinações relativas ao acesso e à circulação de pessoas nas
instalações do TRT18 contidas no item 3.1 do Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais – TRT 18ª Região.      
Art. 2º Todas as pessoas (magistrados, servidores, advogados, jurisdicionados, terceiros, estagiários, bancários etc.) que pretendam adentrar em
qualquer instalação do TRT18 deverão se submeter à aferição da sua temperatura corporal. 
Parágrafo único. A medição da temperatura corporal será realizada com a utilização de termômetros digitais, preferencialmente por agentes de
polícia judicial ou vigilantes, na ausência dos primeiros, nas entradas das edificações e nos estacionamentos que dão acesso aos prédios do
Tribunal.  
Art. 3º Pessoas com temperatura igual ou superior a 37,5°C deverão ser impedidas de entrar, bem como orientadas a procurar serviços de
atendimento médico.  
§ 1º No caso de magistrados, a recusa em atender à proibição de entrada, na hipótese do caput, deverá ser imediatamente comunicada à
Secretaria-Geral da Presidência. 
§ 2º Caso haja alegação de necessidade de participação em audiência por parte, advogado ou outro interessado, a ocorrência deverá ser
registrada em termo circunstanciado (ANEXO I) pelo agente que realizou o atendimento e, em seguida, encaminhada à Secretaria-Geral Judiciária
para que seja justificada a ausência na sessão, com cópia a ser entregue à Divisão de Segurança Institucional para arquivamento em meio digital. 
Art. 4º A Divisão de Segurança Institucional, visando a execução do Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais dentro das edificações do
Tribunal, cumprirá e fará cumprir, à luz do poder de polícia administrativa delineado no Plano de Segurança Orgânica instituído pela Portaria TRT
18ª GP/DSI Nº 1.253/2020, as seguintes regras de cunho obrigatório: I - uso de máscaras faciais por todos aqueles que transitem nas instalações
do TRT18; 
II - distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre pessoas; 
III – presença de, no máximo, 3 (três) pessoas nos elevadores, para cujo uso terão prioridade idosos, gestantes e pessoas com deficiência;      
IV - proibição de reunião com mais de 8 (oito) pessoas em ambientes fechados; 
V - controle do fluxo de pessoas conforme sinalização; 
VI - respeito à frequência do número máximo de servidores em serviço presencial nas unidades, conforme previsto em cada etapa do Protocolo;  
VII - manutenção de portas (exceto as corta-fogo) e janelas abertas, privilegiando-se a ventilação natural; 
§ 1º Em cumprimento às determinações constantes do caput, os agentes de polícia judicial solicitarão aos que se encontrem no interior das
edificações o respeito às regras preconizadas neste artigo, devendo utilizar, para tanto, metodologias de diálogo destinadas a persuadir, com
serenidade, as pessoas, explicando-lhes a natureza normativa de tais medidas e, se for o caso, as possíveis consequências jurídicas de seu
eventual descumprimento, principalmente no tocante ao disposto no art. 330 do Código Penal, ressalvado o disposto no § 1º do art. 3º desta
Portaria. 
§ 2º Aqueles que, mesmo diante da solicitação levada a efeito na forma delineada no § 1º, recusarem-se a respeitar as regras descritas no caput,
serão instados novamente a cumpri-las sob pena de não poderem permanecer nas instalações do Tribunal e, em caso de novo descumprimento,
serão orientados pelos agentes de  polícia judicial a deixarem imediatamente o interior da edificação.  
§ 3º Na hipótese de haver resistência à orientação preconizada no § 2º, o agente de polícia judicial pedirá apoio operacional e, com a presença
deste, imporá, na condição de determinação administrativa, que a pessoa recalcitrante se retire, de imediato, das instalações do Tribunal, sob
pena de ser realizada a sua condução à autoridade policial competente, com fulcro no art. 330 do Código Penal. 
§ 4º Não havendo o cumprimento da determinação administrativa referida no parágrafo anterior, restará configurado o crime de desobediência
tipificado no art. 330 do Código Penal, circunstância a partir da qual os agentes de polícia judicial deverão adotar, imediatamente, os
procedimentos operacionais necessários à condução prevista no § 3º, propiciando-se a confecção do pertinente Termo Circunstanciado de
Ocorrência (TCO) no órgão policial competente e a realização das demais providências legais cabíveis. 
Art. 5º Na condução determinada no § 4º do art. 4º, os agentes de polícia judicial deverão proceder ao uso seletivo, progressivo e proporcional da
força conforme a situação que se apresentar e em observância às regras de ação definidas nos Procedimentos Operacionais Padrão (POP) e no
Plano de Segurança Orgânica do TRT da 18ª Região, bem como nos demais normativos legais aplicáveis ao caso. 
§ 1º Os agentes de polícia judicial, em razão da possibilidade de se envolverem em situações de uso da força no cumprimento do disposto no
caput, devem portar, conforme o disciplinamento constante do artigo 6º, caput e parágrafo único, da Resolução 175/2016 do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho, no mínimo, 2 (dois) instrumentos de menor potencial ofensivo e equipamentos de proteção necessários à atuação específica,
independentemente de portarem ou não arma de fogo.  
§ 2º Durante as abordagens decorrentes da previsão constante do caput, os agentes deverão também utilizar, preso em seu uniforme ou colete
balístico, o equipamento de filmagem “GoPro”, que deverá ser ligado para registro nos casos de atendimento à ocorrência, ressaltando-se que as
imagens ficarão armazenadas em meio digital (HD ou rede de dados) na Divisão de Segurança Institucional por um período de 6 (seis) meses a
contar da data da ocorrência. 
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
ANEXO I 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRT DA 18ª REGIÃO 
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Divisão de Segurança Institucional 
Termo Circunstanciado de Impedimento ao Ingresso em Instalação do Tribunal* de Pessoa que Deveria Participar de Audiência 
Registro de Ocorrência 
RO - Nº _____/_____     
Data: 
Horário: 
Ocorrência:  
Nome da Pessoa envolvida: 
Documento de identificação: 
Órgão expedidor: 
Número do Processo: 
Vara do Trabalho: 
Horário da Audiência: 
Atendimento realizador por: 
(preencher quando o atendimento não foi feito pelo Policial Judicial que lavra este Termo) 
Policial Judicial: 
Observações: 
*nos termos do art. 3º da Portaria TRT18ª DSI/SGP nº 1508/2020. 
Em caso de impedimento de entrada ou permanência nas instalações do Tribunal e haja necessidade de participação em audiência por ser parte,
advogado ou outro interessado, será aberto processo administrativo no SISDOC e encaminhado, imediatamente, à Secretaria-Geral Judiciária,
para que seja justificada a ausência. 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
 
 
 

Publique-se no DEJT. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente) 
Goiânia, 27 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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SUPRIDO FELIPE RONDON DA ROCHA 

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Formosa

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 680,00

Saque 200,00

Obrigações patronais 70,00

Total 950,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 15/12/2020

PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 18/12/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto
realizado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 158452



 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 7688/2020 – SISDOC 
Interessado(a): LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 

 
Processo Administrativo nº. 7722/2020 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação  da  avaliação  de  desempenho  da servidora  em  estágio  probatório,  que  entrou  em  exercício no mês de outubro de
2017, conforme tabela abaixo: 
Decisão: Homologado. (DIRETOR-GERAL).
 
 

 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

ACÓRDÃO - PA 10621-2020
ACÓRDÃO - PA 10621-2020
 

ACÓRDÃO - PA 11704-2020
ACÓRDÃO - PA 11704-2020
 

ACÓRDÃO - PA 12709-2019
ACÓRDÃO - PA 12709-2019
 

ACÓRDÃO - PA 11243-2020
ACÓRDÃO - PA 11243-2020
 

ACÓRDÃO - PA 3063-2020
ACÓRDÃO - PA 3063-2020
 

ACÓRDÃO - PA 9516-2019
ACÓRDÃO - PA 9516-2019
 

ACÓRDÃO - PA 5000-2017
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NOME CÓDIGO FINAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

KARINE FABIELLY DO NASCIMENTO COIMBRA s163260 24.10.2020

Anexos

Anexo 1: ACÓRDÃO - PA 10621-2020

Anexos

Anexo 2: ACÓRDÃO - PA 11704-2020

Anexos

Anexo 3: ACÓRDÃO - PA 12709-2019

Anexos

Anexo 4: ACÓRDÃO - PA 11243-2020

Anexos

Anexo 5: ACÓRDÃO - PA 3063-2020

Anexos

Anexo 6: ACÓRDÃO - PA 9516-2019
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SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2020 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, transmissão, projeção de imagens e filmagem de cursos e
solenidades institucionais originários e/ou apoiados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o ano de 2021, conforme
especificações técnicas e condições detalhadas no Edital. 
Data da Sessão: 12/11/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 048/2020  (PA nº 9588/2020), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de tapetes. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos
itens foram adjudicados para a empresa: MINAS BRASÍLIA REVESTIMENTOS E DECORACOES EIRELI (CNPJ: 21.347.527/0001-67): 1 - R$
2.375,15; 2 – R$ 1.994,20; 3 – R$ 4.314,00; 4 – R$ 3.363,10. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde  
Processo Administrativo nº: 13336/2020 – SISDOC.  
Interessado(a): GEISA AZEVEDO CARLOS CAMPELO  
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família.  
Decisão: Deferimento 
 

 

 

 

ÍNDICE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010859-54.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 10621-2020 (MA 095-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA


ASSUNTO : SUSPENSÃO DE DISTRIBUIÇÃO


Trata-se de requerimento do Exmo. Desembargador GENTIL PIO DE


OLIVEIRA de suspensão de 10 dias de distribuição no período compreendido entre 19-11-


2020 e 8-12-2020.


 


Explica que por força da RA 47/2020 usufruiu de férias no período


compreendido entre 10-9-2020 e 9-10-2020, com suspensão da distribuição por apenas 20


dias, em razão da conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário.


 


E que, por força da RA 67/2020, teve deferidos 30 dias de férias no


período compreendido entre 19-11-2020 e 18-12-2020, com conversão do período de 9-12-


2020 a 18-12-2020 em abono pecuniário e sem .suspensão da distribuição de processos


 


O Núcleo de Gestão de Magistrados se manifestou à fl. 35.


 


O pedido foi convertido em matéria administrativa, vindo-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


Número do processo: 0010859-54.2020.5.18.0000
Número do documento: 20101311414856100000016333105


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20101311414856100000016333105
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 28/10/2020 14:12:59 - be02978
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Anexo 1 - ACÓRDÃO - PA 10621-2020 ACÓRDÃO - PA 10621-2020
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Dispõe o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017, que a


suspensão da distribuição de processos a Desembargador dar-se-á em apenas 1 (um) período


. Confira-se:de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil


 


"Art. 10. (...)


§ 1º A fruição de férias cujo período seja superior a 30 (trinta) dias enseja


a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete,


hipótese em que não há suspensão da distribuição dos processos,


respeitadas as disposições pertinentes da RA 54-A/2013 deste Tribunal.


§ 2º A fruição de férias cujo período seja limitado a 30 (trinta) dias não


enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no


gabinete e deve observar:


I - a limitação a dois (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo


exercício civil;


II - a suspensão da distribuição de processos em apenas um período de


30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil.


§ 3º A suspensão de processos de que trata o inciso II do parágrafo


anterior não se aplica aos casos de prevenção, hipótese na qual o exame


de eventual medida urgente caberá ao desembargador no exercício da


presidência do respectivo órgão julgador, sem que tal providência


acarrete sua vinculação ao feito.


§ 4º A suspensão da distribuição não se aplicará na compensação, em


"qualquer número, de dias exclusivamente residuais.


 


No caso, o Exmo. Desembargador requerente teve concedidas as


primeiras férias do corrente exercício civil no período de 10-9-2020 a 9-10-2020, com


 e com conversão de 1/3 das férias em abonosuspensão da distribuição por apenas 20 dias


pecuniário no período de 30-9-2020 a 9-10-2020, conforme RA 47/2020.


 


Além disso, por força da RA 67/2020, teve deferidos 30 dias de férias no


período compreendido entre 19-11-2020 e 18-12-2020, com conversão do período de 9-12-


2020 a 18-12-2020 em abono pecuniário e sem .suspensão da distribuição de processos
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A questão que surge é se o magistrado, tendo convertido 1/3 das férias


em abono e usufruído, assim, de apenas 20 dias de férias, faria jus, dentro do mesmo


exercício civil, aos 10 dias de suspensão de distribuição remanescentes, a serem usufruídos


no segundo período de férias, ou se a conversão das férias em abono implica na perda do


direito à suspensão no período convertido.


 


Pois bem.


 


Conquanto o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017 faça


alusão expressa a " ", há que se considerar que tal norma foium período de 30 (trinta) dias


concebida em 2017, quando era pacífica a vedação do fracionamento das férias dos


magistrados em período inferior a 30 dias.


 


Logo, se por um lado é certo afirmar que não houve falha ou omissão na


elaboração da citada Resolução Administrativa, porque à época o período mínimo de férias era


de 30 dias, por outro lado também resta evidente que, atualmente, diante da recente


RESOLUÇÃO CSJT Nº 253/2019 que permitiu a conversão de 1/3 das férias em pecúnia, há


uma lacuna que carece de interpretação do administrador a fim de adequá-la à nova realidade


jurídica.


 


Nesse sentido, a meu ver, a intenção da norma regulamentadora (RA nº


60/2017) foi limitar a suspensão da distribuição em 30 dias, por considerar esse lapso de


tempo suficiente para balancear a distribuição dos feitos de forma a não penalizar


excessivamente os demais gabinetes, caso um ou mais desembargadores gozem vários


períodos de férias no mesmo ano civil.


 


Portanto, se esta eg. Corte, por ocasião da edição da RA nº 60/2017,


considerou tal lapso de 30 dias suficiente para esse balanceamento, entendo que este é o


período que o Desembargador requerente tem direito à suspensão da distribuição dos feitos ao


seu gabinete, independentemente se converteu ou não parte de suas férias.


 


Além do mais, ainda que se considere uma interpretação literal, o inciso
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II, do § 2º, do art. 10, da RA nº 60/2017, dispõe quea suspensão da distribuição de processos


será limitada a "  e não a um período um período de 30 (trinta) dias" "de férias".


 


Assim,entendo que o Exmo. Desembargador faz jus à suspensão dessa


distribuição pelos 10 dias restantes, cuja implementação deverá ocorrer nos dias 19-11-2020 a


.28-11-2020


 


Registro que esta tese foi firmada quando do julgamento do PA 10400


/2020 (MA 075/2020) pelo Pleno deste Eg. Regional.


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento da suspensão de


distribuição ao Gabinete do Exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira entre os dias 19-11-


, nos termos da fundamentação expendida.2020 e 28-11-2020


 


É como voto.


ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual realizada


de 20 a 23 de outubro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito,


deferir a suspensão de distribuição de processos ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Gentil


Pio de Oliveira entre os dias , nos termos do voto do relator. Decisão19-11-2020 e 28-11-2020


Materializada pela Resolução Administrativa TRT18 nº 104/2020.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair


da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional


do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento o Excelentíssimo


Desembargador Gentil Pio de Oliveira, nos moldes do art. 18, I, da Lei 9784/99. Ausente, em virtude de


férias, a Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios. Goiânia, 23 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0011030-11.2020.5.18.0000 (PA)


PA 11704-2020 (MA 91-2020)


Enquadrando-se o presente caso na hipótese prevista no parágrafo


segundo, do art. 4º, da Resolução CSJT N.º 155/2015, submeto ao referendo deste Eg.


Tribunal Pleno a , que designou a Juíza RosanePortaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1348/2020


Gomes de Meneses Leite, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, para responder pela


Coordenação do CEJUSC desta mesma Comarca, sem prejuízo das suas atribuições


originárias, em razão das férias concedidas ao Juiz Coordenador no período de 19 de agosto a


7 de setembro de 2020.


 


Registro que a Juíza Rosane Gomes de Meneses Leite encontra-se


designada Vice-Coordenadora do CEJUSC de Itumbiara desde o dia 7 de janeiro de 2020 pela 


 .Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 83/2020


Segue abaixo o teor da referida Portaria:


 


"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1348/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais,


 


CONSIDERANDO as férias concedidas ao Juiz Coordenador do Centro


Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC
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de Itumbiara/GO;


 


CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 83/2020 que


designou a magistrada Rosane Gomes de Menezes Leite para atuar


como Vice-Coordenadora do CEJUSC daquela comarca a partir de 7 de


janeiro de 2020;


 


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons - 12001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ;


 


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro


de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que


dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,


notadamente no §2º do artigo 4º,


 


RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:


 


Considerar designada a Exma. Juíza ROSANE GOMES DE MENESES


LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, Vice-Coordenadora


do CEJUSC/Itumbiara-GO, para, sem prejuízo das suas atribuições


originárias, responder pelo referido Centro Judiciário de Métodos


Consensuais de Solução de Disputas do Foro no período de 19 de agosto


a 7 de setembro de 2020.


 


Cientifiquem-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


Assinado eletronicamente


Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR
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Corregedor do TRT da 18ª Região"


 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual realizada


de 20 a 23 de outubro de 2020, por unanimidade, em referendar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº


1348/2020, que designa a Excelentíssima Juíza Rosane Gomes de Meneses Leite, Titular da 1ª Vara do


Trabalho de Itumbiara, Vice-Coordenadora do CEJUSC/Itumbiara-GO, para, sem prejuízo das suas


atribuições originárias, responder pelo referido Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de


Disputas do Foro no período de 19 de agosto a 7 de setembro de 2020. Decisão Materializada pela


Resolução Administrativa TRT18 nº 102/2020.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel
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Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene


Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo Procurador-


Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em


virtude de férias, a Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios. Goiânia, 23 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
           RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010941-85.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 12709-2019 (MA 096-2019)


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADOS: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE


ASSUNTO: REQUERIMENTO DE FÉRIAS


RELATÓRIO


Tratam estes autos de pleito formulado pela Excelentíssima


Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, por via do


qual requer a concessão das férias relativas ao ano de 1989, não gozadas no âmbito deste


Regional.


 


Em seu requerimento, a Exma. Desembargadora alega que não obteve o


reconhecimento do direito às férias relativas ao ano de seu ingresso na magistratura cuja


posse ocorreu em 13-12-1989. Aduz que os seus pares contemporâneos na mesma situação


foram contemplados com o respectivo direito, pleiteando, por fim, tratamento isonômico.


 


É o breve relato.


 


VOTO


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados, o qual


proferiu parecer, cujos trechos mais relevantes transcrevo abaixo:
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"Para análise do tema, mister se faz registrar acerca de seu ingresso


originário na magistratura do trabalho que ocorreu por via da Resolução


Administrativa nº 32, de 12/12/1989, publicada no Diário da Justiça de 13


/12/1989, em virtude de habilitação em concurso público para exercer o


cargo de Juiz do Trabalho Substituto do TRT da 10ª Região, com posse e


exercício em 13/12/1989.


 


Posteriormente, por intermédio do Ato TRT. SGP nº 17/1991 da 10ª


Região e Ato GP nº 01/1991 do TRT da 18ª Região, a magistrada passou


a pertencer ao quadro de magistrados deste e. Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, mediante aproveitamento, com efeitos a partir de


16 de dezembro de 1991, com posse e exercício em 17/12/1991.


 


Em consulta acurada aos assentamentos funcionais da magistrada


oriundos do TRT da 10ª Região, verifica-se que durante seu vínculo


naquele Tribunal não usufruiu nenhum período de férias.


 


Após tomar posse neste Regional na data de 17/12/1991, a Exma.


Desembargadora gozou seu primeiro período de férias de 19/11/1992 a


18/12/1992 e o segundo período de 21/02/1994 a 22/03/1994,


relativamente ao exercício de 1990.


 


Assim, a referência dos exercícios foram sucedendo de 1991 até o


presente exercício, totalizando 60 períodos de férias marcados, alguns


ainda pendentes de fruição.


 


Dessa forma, para análise quanto ao direito vindicado, passa-se a


destacar a legislação pertinente a matéria em apreço.


 


O direito às férias é assegurado aos magistrados pelo artigo 66 da Lei


Complementar nº 35/79 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que


assim estabelece:
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'Art. 66. Os magistrados terão direito a férias anuais, por sessenta


dias, coletivas ou individuais.'


 


Cediço é que a Lei Complementar nº 35/1979 estabelece o direito ao


gozo de férias aos magistrados asseverando que este direito fica


assegurado anualmente por sessenta dias, sem contudo, estabelecer


critérios norteadores quanto ao tema.


 


Tal competência foi estatuída Constitucionalmente aos respectivos


Conselhos Superiores da Justiça, cada um no seu âmbito, e ao Conselho


Nacional de Justiça - CNJ, com o condão de nortear assuntos de


interesse das categorias pertencentes ao Poder Judiciário, inclusive das


matérias que tratem dos interesses da magistratura.


 


Assim, houve grande celeuma no âmbito de todos os Tribunais Federais


quanto a interpretação do gozo de férias e percepção do respectivo


adicional aos magistrados cuja dúvida pairava em relação ao marco


inicial desse direito - se desde o ano de ingresso ou se seria considerado


o primeiro período aquisitivo e sucessivamente por ano civil, utilizando-se


neste último caso a Lei nº 8.112/90 como fundamento analógico.


 


Já em meados do ano de 2005, o Conselho Superior da Justiça do


Trabalho - CSJT, exarou decisão no Processo CSJT-122/2005-000-90-


00.8, utilizando a Lei nº 8.112/90 como parâmetro analógico capaz de


estabelecer o marco temporal para as primeiras férias dos magistrados


da Justiça do Trabalho e orientou que os 'Tribunais Regionais do Trabalho


observassem o período de doze meses de efetivo exercício na


magistratura para fins de fruição das primeiras férias, independentemente


de tempo de serviço público federal porventura existente,' decisão esta


que deu origem à Resolução CSJT nº 40/2007.


 


Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça - STJ, no Recurso Especial


Nº 1.421.612 - PB, julgado em 3/6/2014, de Relatoria do Ministro Herman


Benjamim, reforçou o entendimento da necessidade do cumprimento do
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período aquisitivo inicial de 12 meses para a fruição do primeiro período


de férias, tomando como escopo decisões do CNJ nos autos do PP -


0001123-19.2007.2.00.0000 e PCA 0001795-51.2012.2.00.0000, além


 (grifei)daquela emanada no Processo CSJT-122/2005-000-90-00.8."


 


O colendo Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, ao ser


provocado sobre o tema pela Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da Segunda


Região - AMATRA2, prolatou Acórdão nos autos do PROCESSO Nº CSJT-PP-18351-


74.2015.5.90.0000, e atribuiu caráter vinculante dos seus efeitos aos Tribunais Regionais do


Trabalho, decidindo ser "indevido o gozo das férias anteriores a 01 (um) ano da posse do


magistrado, devendo, ao contrário, ser observado o período aquisitivo de 12 (doze) meses


para as primeiras férias, findo o qual as férias devidas serão relativas ao ano civil em que se


completar aludido período, ficando eventuais férias proporcionais não gozadas para acerto por


ocasião da vacância do cargo, considerando-se, nessa hipótese, todo o período de efetivo


exercício, observando-se, para tanto, por analogia, o disposto no artigo 78, parágrafo 3°, da


Lei nº 8.112/1990."


 


Por pertinente, transcrevo trechos do r. Acórdão acima citado:


 


'(...) Observa-se que a Lei nº 8.112/1990 somente faz expressa menção


ao 'período aquisitivo' no contexto da exigência dos 12 meses iniciais de


exercício para a primeira fruição de férias, nos termos de seu art. 77, §


1º. Historicamente, as férias do servidor público federal são regidas pelo


exercício, considerando como tal o ano a que se refere a fruição. Apenas


para o direito ao primeiro período, faz-se a exigência de um lapso mínimo


de doze meses de exercício. Essa sistemática encontrava-se melhor


detalhada nos arts. 145 a 150 do Decreto-Lei nº 1.713/1939, o primeiro


Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, que dispunha:


(...)


Os atos normativos dos órgãos do Poder Executivo e do Poder


Judiciário da União sobre as férias dos servidores preveem a


concessão das férias por exercício equivalente ao 'ano civil',


conforme se observa dos dispositivos abaixo colacionados:


Resolução STF nº 372/2008


'Art. 5º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos
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doze meses de efetivo exercício.


[...]


 § 3º Para a concessão de férias nos exercícios subseqüentes con


sidera-se cada exercício como o ano civil.'


Instrução Normativa CNJ nº 4/2010


'Art. 5º Não será exigido qualquer interstício para os períodos


 aquisitivos de férias subsequentes ao primeiro, pois se


considera cada exercício como o ano civil.'


Ato TST nº 590/2013


'Art. 5º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos


doze meses de efetivo exercício.


[...]


 § 2º Para a concessão de férias subsequentes, considera-se


cada exercício como o ano civil.'


Orientação Normativa SRH/MPOG nº 2/2011


'Art. 2° O Ministro de Estado e o servidor de que trata o artigo 1º


 desta Orientação Normativa farão jus a trinta dias de férias a


cada exercício correspondente ao ano civil, ressalvados:


I - o servidor que opera direta e permanentemente com raios 'X'


ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de


férias por semestre de atividade profissional, proibida em


qualquer hipótese a acumulação;


II - o servidor integrante das carreiras de Magistério Superior ou


Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ou


Magistério do Ensino Básico Federal fará jus a 45 dias por


exercício, quando no exercício das atividades de magistério.'


[negritou-se]


(...)


Ademais, os servidores somente têm direito às primeiras férias no


ano em que se findar o período aquisitivo inicial de 12 meses


(grifei), conforme consta dos seguintes dispositivos de atos que


normatizam as férias dos servidores:
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Resolução STF nº 372/2008


'Art. 5º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos


doze meses de efetivo exercício.


 § 1º O exercício das férias mencionadas neste artigo é relativo ao


ano em que se completar esse período.' (grifei)


Instrução Normativa CNJ nº 4/2010


'Art. 4º Serão exigidos doze meses de efetivo exercício para que


se complete o primeiro período aquisitivo de férias.


Parágrafo único. O exercício das férias mencionadas neste artigo


é relativo ao ano em que se completar esse período.'


Ato TST nº 590/2013


'Art. 5º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos


doze meses de efetivo exercício.


§ 1º O exercício das férias mencionadas no caput é relativo ao


ano em que se completar esse período.'


Orientação Normativa SRH/MPOG nº 2/2011


'Art. 3° [...]


Parágrafo único. As férias relativas ao primeiro período aquisitivo


corresponderão ao ano civil em que o servidor completar doze


meses de efetivo exercício, exceto as dos servidores de que trata


o inciso I do art.


'2°.Deve-se esclarecer, contudo, que essa sistemática aplica-se


tão-somente à fruição das férias propriamente ditas, não à sua


indenização em caso de vacância. Para esse acerto, há previsão


expressa no art. 77, § 3º, da Lei nº 8.112/1990:


Lei nº 8.112/1990


'Art. 77. [...]


[...]


§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão,


perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver


Número do processo: 0010941-85.2020.5.18.0000
Número do documento: 20091715593154100000016188361


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20091715593154100000016188361
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 28/10/2020 14:09:14 - 58034ee


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


10
/2


02
0 


14
:1


1:
09


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
70


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
29


49
06


26
Anexo 3 - ACÓRDÃO - PA 12709-2019 ACÓRDÃO - PA 12709-2019
3089/2020 - Quarta-feira, 28 de Outubro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês


de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.'


Ademais, diversos atos normativos consolidaram expressamente


a interpretação de que, para o cálculo dessa indenização, deve-


se observar a data de ingresso:


Instrução Normativa CNJ nº 4/2010


'Art. 29. O servidor exonerado do cargo ou dispensado da função


comissionada fará jus à indenização dos períodos de férias


adquiridos e não usufruídos e ao período incompleto, na


proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício ou


 fração superior a quatorze dias, observada a data de exercício


no respectivo cargo ou função.'


Ato TST nº 590/2013


'Art. 23. [...]


[...]


 § 3º Para determinar a proporção de avos, deverão ser observad


 os a data de ingresso na Administração Pública Federal e o


tempo de efetivo exercício.'


Orientação Normativa SRH/MPOG nº 2/2011


'Art. 21 A indenização de férias devida a Ministro de Estado, a


servidor exonerado de cargo efetivo ou em comissão e de


natureza especial, a aposentado, demitido de cargo efetivo,


destituído de cargo em comissão será calculada sobre a


remuneração do mês correspondente à data da vacância.


[...]


§ 4º O Ministro de Estado e o servidor exonerado, aposentado,


demitido de cargo efetivo ou destituído de cargo em comissão


perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver


direito, inclusive proporcionais, em valores correspondentes a 1


/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração


 superior a quatorze dias, observada a data de ingresso no


 cargo de Ministro de Estado, cargo efetivo, cargo em comissão,


de natureza especial ou função comissionada.'
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[negritou-se]


Aplicando-se essas regras aos magistrados, não haverá qualquer


prejuízo (grifei): estarão sendo preservados os períodos anuais


de férias, garantindo o direito ao descanso e, quando da


vacância, serão feitos os devidos ajustes pecuniários em relação


ao período incompleto.


(...)


Destarte, esclarecendo o exemplo do Conselheiro Relator, o


magistrado que entrou em exercício em 13/3/2015 terá cumprido


seu período aquisitivo em 12/3/2016. Dessa forma, o magistrado


terá direito a 60 dias de férias relativas ao ano de 2016, a serem


marcadas a partir dessa data. A partir de 2017, o ano civil será o


único marco para o usufruto das férias, a partir de janeiro de cada


ano.


(...)


'Assim, ao contrário do entendimento esposado pela Requerente,


é indevido o gozo das férias anteriores a 01 (um) ano a contar da


posse do magistrado, devendo, ao contrário, ser observado o


período aquisitivo de 12 (doze) meses para as primeiras férias,


findo o qual as férias devidas serão relativas ao ano civil em que


se completar aludido período, ficando eventuais férias


proporcionais não gozadas para acerto por ocasião da vacância


do cargo, considerando-se, nessa hipótese, todo o período de


efetivo exercício, observando-se, para tanto, por analogia, o


disposto no artigo 78, parágrafo 3°, da Lei nº 8.112/1990.'


 


Assim, conforme bem argumentado no parecer do NGM, em face da


carência de legislação específica sobre o assunto, foi utilizada a Lei nº 8.112/90 como


parâmetro para a magistratura, bem como para os órgãos reguladores do Poder Executivo e


Judiciário estabelecendo, assim, o norte para o marco temporal para gozo das primeiras férias.


 


No caso concreto, verifica-se que a Exma. Desembargadora requerente


tomou posse na magistratura da 10ª Região em 13/12/1989 e em 13/12/1990 cumpriu seu


primeiro período aquisitivo. A partir de então, já faria jus a marcar 60 dias de férias e a partir de


01/01/1991 aquelas do próximo ano civil. E, neste raciocínio, foram estabelecidos 60 períodos


de férias até o exercício de 2019, considerando a data do respectivo parecer do NGM.
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Para melhor aclarar quanto a sequência de férias da magistrada, desde o


primeiro período de gozo, foi juntado às fls. 3/6 o respectivo relatório, extraído do Sistema de


Recursos Humanos deste Tribunal, até o exercício de 1997 e a partir de então, do Sistema de


Gestão de Magistrados, segundo os quais podemos constatar que foi assegurado o seu direito


ao usufruto de 60 períodos de férias desde seu ingresso na carreira, alguns ainda pendentes


de fruição (fl.07).


 


Logo, pelas razões acima expostas, não faz jus a Desembargadora


requerente aos 60 dias de férias relativos ao ano de seu ingresso na magistratura (1989), cuja


posse ocorreu em 13-12-1989.


 


Quanto ao argumento constante no pedido inicial de que os alguns


Desembargadores desta Corte, seus contemporâneos, teriam à época obtido o direito a gozar


as férias já no ano de seu ingresso, sem aguardar o implemento do primeiro período aquisitivo,


entendo, com a devida vênia, que não se aplica aqui o princípio da isonomia, mas sim o da


legalidade, ao qual a Administração Pública também está sujeito.


 


Destaco que àquela época, citada pela requerente, cada Regional decidia


de acordo com sua discricionariedade, sobre o marco temporal para o gozo das primeiras


férias, o que foi expressamente vedado a partir das diversas decisões proferidas pelas


instâncias superiores e, em especial, pelos Conselhos Superiores, através de Instruções


Normativas, Atos, Resoluções e decisões com efeitos vinculantes.


 


Assim, a jurisprudência em vigor e os princípios que regem a


Administração Pública devem servir como fonte de decisão para o Administrador Público ao


avaliar o caso concreto e, neste caso, em face da posição atual do Poder Judiciário, mormente


aqui refletidas na Resolução n° 55, de 19 de junho de 2015, do STF (art. 5°); Resolução STJ


/GP n°. 6 de 3/03/2017; Ato n° 590/DILEP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP de 30/08/2013, do TST


(art. 5°) e a recente orientação do CSJT no PP n° 18351-74.2015.5.90.00000, entendo que o


marco inicial para concessão das primeiras férias da Exma. Desembargadora Khatia Maria


Bomtempo de Albuquerque não alberga campo para modificação.
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Acrescento, apenas, que no quadro demonstrativo que consta no parecer


do NGM nota-se um padrão à época de ingresso dos citados Desembargadores, sempre no


início dos anos (janeiro, fevereiro e março) aos quais se referem as suas primeiras férias,


enquanto a Exma. Desembargadora requerente tomou posse na Magistratura em 13-12-1989,


não tendo completado sequer 1 (um) mês de exercício no citado ano.


 


Trata-se, também, a meu ver, de elemento distintivo que sinaliza a razão


pela qual, à época, os casos tiveram tratamento diferenciado, quando a matéria ainda não


.estava regulamentada


 


Por fim, ressalto que o CSJT, na sua decisão de caráter vinculante,


esclareceu que ficarão "eventuais férias proporcionais não gozadas para acerto por ocasião da


, vacância do cargo, considerando-se, nessa hipótese, todo o período de efetivo exercício" razã


.o pela qual entendo que a requerente não sofrerá prejuízos


 


Em razão do exposto, voto pelo indeferimento do pedido.


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo indeferimento do pedido, tudo


nos termos da fundamentação supra expendida.


 


É o meu voto.


Número do processo: 0010941-85.2020.5.18.0000
Número do documento: 20091715593154100000016188361
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ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária virtual realizada de 20 a 23 de


outubro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito, indeferir o pedido


de concessão de férias relativo ao ano de ingresso, 1989, formulado pela Excelentíssima Desembargadora


Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, nos termos do voto do relator. Decisão Materializada pela


Resolução Administrativa TRT18 nº 103/2020.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos


Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José


Cesário Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.


Presente também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª


Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento a Excelentíssima Desembargadora


Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, nos termos do art. 18, I, da Lei 9784/99. Ausente, em virtude


de férias, a Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios. Goiânia, 23 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR


Número do processo: 0010941-85.2020.5.18.0000
Número do documento: 20091715593154100000016188361
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PROCESSO PJE nº 0010440-34.2020.5.18.0000 (RecAdm)


PROCESSO SISDOC TRT - PA-5000-2017 (MA 004-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS


ASSUNTO : TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA - INTEGRAÇÃO DA 'GAS' AOS 
PROVENTOS


  


 


CONCLUSÃO
Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso  administrativo  e,  no  mérito,


nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.


 


É o meu voto.


 


ACÓRDÃO
Certifico  que os  membros do egrégio  Tribunal  Regional  do


Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária telepresencial realizada em 23 de junho de


2020, após os votos do relator no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso e


da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, que lhe dava provimento


parcial para que os efeitos financeiros retroagissem à data do requerimento, nesta parte


acompanhada  pelo  Excelentíssimo  Desembargador  Elvecio  Moura  dos  Santos,  que


registrou  seu  voto,  o  julgamento  foi  suspenso  pelo  pedido  de  Vista  Regimental


apresentado  pelo  Excelentíssimo  Desembargador  Gentil  Pio  de  Oliveira.  Sustentou


oralmente o advogado Neilton Cruvinel Filho.


 


Certifico ainda que, prosseguindo no julgamento iniciado na


sessão de 23 de junho de 2020, os membros do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região, em sessão plenária telepresencial  realizada em 28 de julho de 2020, por


unanimidade, decidiram suspender o julgamento e renovar a vista regimental requerida


pelo Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira na sessão de 23 de julho de


2020. Presente o senhor José Everson Nogueira Reis.
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Prosseguindo  no  julgamento  iniciado  na  sessão  de  23  de


junho de 2020, vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária virtual realizada


de 20 a 23 de outubro de 2020, após o voto vista do Excelentíssimo Desembargador


Gentil  Pio de Oliveira,  por unanimidade, em conhecer do recurso administrativo e, no


mérito,  por maioria,  negar-lhe provimento,  nos termos do voto do relator.  Vencida em


parte a Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, que dava provimento


parcial para que os efeitos financeiros retroagissem à data do requerimento, nesta parte


acompanhada pelo Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos, e vencido


"in totum" o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, que dava provimento


integral  ao  recurso.  Juntarão  as  razões  dos  respectivos  votos  os  Excelentíssimos


Desembargadores  Gentil  Pio  de  Oliveira  e  Silene  Aparecida  Coelho.  Decisão


Materializada pela Resolução Administrativa TRT18 nº 96/2020.


 


Participaram  do  julgamento  virtual,  presidido  pelo


Excelentíssimo  Desembargador  Paulo  Pimenta  (Presidente  do  Tribunal),  os


Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor),


Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura


dos  Santos,  Gentil  Pio  de  Oliveira,  Mário  Sérgio  Bottazzo,  Geraldo  Rodrigues  do


Nascimento,  Eugênio  José  Cesário  Rosa,  Welington  Luis  Peixoto  e  Silene  Aparecida


Coelho. Presente também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional


do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausentes, em virtude de férias, as


Excelentíssimas Desembargadoras Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.


Goiânia, 23 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
           RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0011034-48.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 11243-2020 (MA 081-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR PAULO SÉRGIO PIMENTA


ASSUNTO : INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS ACUMULADAS


Trata-se de pedido formulado pelo Exmo. Desembargador Paulo Sérgio


Pimenta de indenização de férias acumuladas, referentes aos exercícios de aquisição de 2018


e 2019, observada a disponibilidade orçamentária.


 


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados, que se


manifestou nos seguintes termos:


 


"Em consulta aos assentamentos funcionais do Exmo. Desembargador


Presidente, informo que encontram-se pendentes de gozo as férias


relativas ao 1º e 2º período de 2017, 2018, 2019 e 2020 e que as últimas


férias, referentes ao 2º período de 2016, foram gozadas no período de 07


/01/2017 a 01/02/2017.


 


Nos termos do artigo 25 da Resolução CSJT nº 253/19, as férias


acumuladas por imperiosa necessidade do serviço, poderão ser


indenizadas após o acúmulo de 60 (sessenta) dias, desde que não


tenham sido usufruídas até o término do período aquisitivo subsequente.


 


Para fins de avaliação do período aquisitivo, registro que o Exmo.


Número do processo: 0011034-48.2020.5.18.0000
Número do documento: 20101311552594000000016333151
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Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 28/10/2020 13:57:46 - 4536fb5
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Desembargador Paulo Pimenta tomou posse na Magistratura em 30 de


janeiro de 1992 e que o período aquisitivo de 60 (sessenta) dias de férias


" (fls. 10/11)de cada exercício se dá no dia 30 de janeiro do ano seguinte.


 


Convertido o feito em matéria administrativa, vieram-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


O Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº


253, de 22 de novembro de 2019, regulamentou a indenização de férias acumuladas por


magistrado em atividade, nos seguintes termos:


 


"Art. 25. Ao magistrado em atividade, é devida indenização de férias não


gozadas, por imperiosa necessidade do serviço, nos termos do art. 5º,


após o acúmulo de 60 (sessenta) dias, desde que não tenham sido


usufruídas até o término do período aquisitivo subsequente.


 


§ 1º As férias eventualmente acumuladas na forma deste artigo serão


indenizadas mediante requerimento do magistrado, observada a


disponibilidade orçamentária."


 


O art. 5º, §1º, da mesma Resolução 253/2019 dispõe que se presume a


necessidade imperiosa do serviço quando do exercício dos cargos de Presidente, Vice-


Presidente e Corregedor Regional. Transcrevo:


 


"  § 1º Presume-se a necessidade imperiosa do serviço nas seguintes


situações:


I - exercício de cargo ou função de:


a) presidente;


Número do processo: 0011034-48.2020.5.18.0000
Número do documento: 20101311552594000000016333151
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b) vice-presidente;


c) corregedor regional


d) diretor de escola judicial." (sublinhei)


 


É inquestionável que o Exmo. Desembargador requerente exerceu, no


biênio 2017/2019, o cargo de Vice-presidente, acumulando as atribuições de Corregedor


conforme Regimento Interno do TRT18 e, desde 2019, vem exercendo o cargo de Presidente,


cujo mandato somente findar-se-á em fevereiro de 2021.


 


Não bastasse a presunção de necessidade imperiosa que decorre da


simples leitura do artigo acima transcrito e dos cargos e funções exercidos, o pedido elenca


outras justificativas para a acumulação ocorrida, as quais, por relevantes, também transcrevo a


seguir:


 


"No ano de 2017, além do cumprimento do calendário correicional de


visitas às 51 unidades jurisdicionais de 1º grau de jurisdição, aliado ao


desvencilhamento das responsabilidades regimentalmente delegadas ao


Vice-presidente - a quem está incumbida a coordenação de uma dezena


de colegiados administrativos com reuniões periódicas impostas pelos


órgãos superiores de controle, somadas à relatoria nata de matéria


administrativa - houve, no segundo semestre, a candidatura e indicação


do então Presidente, à época Desembargador Breno Medeiros, para a


composição de lista tríplice voltada ao preenchimento de vaga de Ministro


do Tribunal Superior do Trabalho, causando, inicialmente, afastamentos


de Sua Excelência que culminaram com a assunção da Presidência pelo


requerente, em caráter precário, após posse do então Desembargador


Breno Medeiros no cargo de Ministro do TST. Outrossim, a partir de


novembro daquele ano, o requerente assumiu o cargo de Vice-presidente


do COLEPRECOR - Colégio de Presidentes e Corregedores dos


Tribunais Regionais do Trabalho.


 


No ano de 2018, já tendo a Presidência desta Corte sido assumida pelo


eminente Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, às


atribuições do requerente somaram-se aquelas próprias da Diretoria do


Coleprecor, demandando a preparação e participação nas reuniões
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mensais, a par de outros compromissos institucionais decorrentes do


cargo de representação assumido, inclusive em frequentes contatos no


Parlamento, na defesa de interesses dos mais diversos Regionais e da


Justiça do Trabalho como um todo. Ademais, por delegação do


Coleprecor, passou o requerente a integrar o Comitê Gestor Nacional do


PJe, com reuniões mensais junto ao CSJT. Paralelamente, a partir do


segundo semestre, foi necessária a preparação para a iminente assunção


da Presidência, planejando-a e ainda acompanhando todo o processo de


transição a partir da eleição.


 


No ano de 2019, com a implantação da nova gestão, uma vez assumida


a Presidência, a exigência de maior tempo de dedicação para se


familiarizar com as novas atribuições somou-se à assunção, pelo


requerente, do cargo de Secretário-geral do Coleprecor, com


responsabilidades de cunho eminentemente executivas naquele


colegiado, ao qual são incumbidas as atividades próprias de tesoureiro,


além da própria elaboração das atas de reunião; isso tudo sem prejuízo


da manutenção da atuação no Comitê Gestor Nacional do PJe. Por fim, a


partir de novembro de então, o requerente assumiu o honroso cargo de


Presidente do Coleprecor, passando a exercer a representação máxima


das administrações dos Regionais perante o CNJ, CSJT e demais


instâncias internas e externas ao Poder Judiciário.


 


Já o ano de 2020, ainda em curso, a meu sentir dispensa maiores


comentários, seja pela continuidade do desempenho das


responsabilidades como Presidente do Coleprecor, seja pela necessidade


de enfrentamento, a partir já de meados de março, dos efeitos deletérios


da pandemia causada pelo novo coronavírus (covid-19) a demandar da


Administração do Tribunal a atenção diuturna para assegurar a prestação


jurisdicional em meio às restrições ao convívio social. Nesse cenário, seja


no primeiro momento em que necessária a edição de uma sucessão de


atos normativos adequando nossos procedimentos, seja no segundo


momento, no acompanhamento dos seus resultados e no monitoramento


do quadro pandêmico e na preparação do plano institucional de retomada


dos serviços presenciais, de forma segura e gradual, ainda se faz


impossível o afastamento do presidente, sobre quem recai a


responsabilidade última pela tomada constante de decisões de cuja


agilidade podem depender os melhores resultados.
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Portanto, como se vê, a acumulação dos períodos de férias adquiridas


nos exercícios 2017, 2018, 2019 e 2020 decorreram precipuamente da


necessidade imperiosa do serviço próprio dos cargos ocupados pelo


requerente, agravada por situações peculiares em todos esses anos. E


tal fato ainda é reforçado pela constatação de que anteriormente à


assunção dos cargos administrativos, o requerente não possuía períodos


de férias adquiridos sem gozo (passivo de férias), tendo em 2016 fruído


os períodos de férias cuja aquisição se daria ainda naquele exercício,


como poderá ser certificado pelo Núcleo de Gestão de Magistrados,


 (fls. 4/5 - destaques originais)vinculado à Corregedoria Regional."


 


Isto posto, na esteira do que dispõe o  do art. 25 acima transcrito e,caput


considerando as informações prestadas pelo Núcleo de Gestão de Magistrados de que se


encontram pendentes de gozo as férias relativas aos 1º e 2º períodos de 2017, 2018, 2019 e


2020, passo a analisar, nos limites do pedido, quais são consideradas acumuladas e passíveis


de indenização na forma da Resolução nº 253/2019.


 


Antes, porém, justamente em atenção aos limites do pedido supra


mencionado, registro que o pleito ora submetido a este eg. Pleno refere-se apenas às férias


referentes aos , até porque, como bem asseverou o Exmo.exercícios de 2018 e 2019


Desembargador requerente, a Resolução nº 253 do CNJ dispõe, em seu art. 28, que não são


passíveis de indenização as férias acumuladas até a data da sua publicação, que ocorreu em


de 22 de novembro de 2019.


 


Quanto ao exercício de 2018, considerando o ingresso do requerente nos


quadros deste eg. TRT da 18ª Região em 30-1-1992, as férias foram adquiridas em 30-1-2019


e são consideradas acumuladas, em 30-1-2020 (término do período aquisitivo subsequente),


conforme disposto na parte final do  do art. 25 acima transcrito.caput


 


Por serem consideradas acumuladas em 30-1-2020, não incide a


vedação prevista no art. 28 da Resolução 253/2019, que dispõe que não são passíveis de


indenização, na forma do art. 25, ,"As férias acumuladas até a publicação desta Resolução..."


que ocorreu em 22 de novembro de 2019.
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Por sua vez, no que concerne à justificação e autorização do Tribunal


Pleno para a acumulação de férias, entendo que assiste razão ao requerente quando alega em


seu pleito que, "malgrado o § 2º do art. 5º da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de


 2019, estabeleça que a acumulação deverá ser justificada e autorizada pelo Tribunal Pleno, tal


exigência somente teria eficácia a partir da edição da norma, o que impede ela condicione os


fatos já consumados, dentre eles a acumulação dos períodos 2017, 2018 e mesmo 2019, haja


vista que quando de sua publicação sequer haveria tempo hábil para o gozo de férias ainda


 (sublinhei).naquele exercício"


 


Como se vê, no período concessivo das férias do exercício de 2018


(janeiro/2019 a janeiro/2020), o Desembargador requerente estava exercendo a Presidência


do TRT 18ª Região, fazendo jus à indenização de férias não gozadas, na forma do art. 25 da


Resolução 253/2019 do CNJ, por imperiosa necessidade do serviço, que é presumida,


independentemente de todas as funções e atividades elencadas confirmarem de forma cabal a


impossibilidade de afastamento.


 


Quanto ao exercício de 2019, considerando o mesmo raciocínio anterior,


as férias foram adquiridas em 30-1-2020 e o término do período aquisitivo subsequente, por


óbvio, ocorrerá em 30-1-2021.


 


Neste caso, entendo, novamente, que são absolutamente razoáveis os


argumentos deduzidos pelo Desembargador requerente, no sentido de não ser viável gozar os


60 dias de férias do exercício de 2019 no que lhe resta de período concessivo (até janeiro


/2021).


 


Com efeito, não tenho dúvidas que seria prejudicial à gestão do Tribunal


o afastamento do seu Presidente - por todos os motivos já elencados acima -, em especial e


sobretudo no atual momento, em que a Administração inicia a implantação do "Protocolo de


Retomada dos Serviços Presenciais", a ser publicado ainda neste mês de outubro, e que


demandará não só do Presidente como deste Vice-Presidente um acompanhamento diário e


contínuo com vistas a divulgar, explanar, dirimir dúvidas e solucionar questões omissas da


Portaria Conjunta (Presidência/Corregedoria) que o instituirá.


 


Além do mais, se o art. 5º, §1º, da Resolução 253/2019, dispõe que se


presume a necessidade imperiosa do serviço quando do exercício do cargo de Presidente e
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seu mandato, neste eg. TRT da 18ª Região, finda-se na primeira sexta-feira útil posterior ao


dia 1º de fevereiro de 2021 (art. 9º do RI-TRT18), entendo ser impossível que o requerente


usufrua as férias referentes ao exercício de 2019, razão pela qual considero-as acumuladas.


 


Ademais, é importante destacar que a Resolução nº 253 do CNJ, em seu


art. 8º, parágrafo único, veda o usufruto de férias do exercício corrente sem a integral fruição


do saldo de exercícios anteriores. Portanto, mesmo que o Desembargador requerente


conseguisse fruir os 60 dias de férias neste ano de 2020,  eles não seriam referentes ao


, porque, primeiro, teriam que ser fruídos períodos relativos aos exercíciosexercício de 2019


anteriores, notadamente os 1º e 2º períodos de 2017, ainda não gozados, conforme se extrai


das informações prestadas pelo Núcleo de Gestão de Magistrados, e que não são objeto do


presente pedido de indenização.


 


Por derradeiro, entendo que considerar as férias de 2019 já acumuladas,


por todas as razões expostas, não afronta a Resolução nº 253 do CNJ, ao contrário, atende


sua finalidade de indenizar o magistrado efetiva e indubitavelmente impossibilitado de gozá-


las, e, em especial, o disposto no §2º do art. 5º da citada Resolução, em face das justificativas


apresentadas e a autorização submetida a este eg. Pleno.


 


Por outro lado, em atendimento ao que dispõe a parte final do §1º do Art.


25 da Resolução nº 253 do CNJ, cumpre ressaltar que, no âmbito deste Regional, houve


expressiva redução dos gastos em custeio e investimentos no presente exercício, em


decorrência das medidas restritivas impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada pela


COVID-19, criando um cenário orçamentário peculiar, favorável para o adimplemento da


obrigação em comento, segundo informações fornecidas pelas instâncias pertinentes da


Administração do Tribunal.


 


A tais fundamentos,  da indenização equivalentevoto pelo deferimento


às férias referentes aos exercícios de aquisição de 2018 e de 2019.


 


Nos termos dos artigos 25, §3º, 26 e 27 da Resolução nº 253 do CNJ, a


indenização terá como base de cálculo o valor do subsídio do mês de pagamento, sem


correção monetária ou juros; deverá ser acrescido o adicional de 1/3; e, por fim, não deverão


incidir descontos a título de Imposto de Renda Retido na Fonte, de contribuição para o Plano


de Seguridade Social do Servidor Público e de contribuição para a previdência complementar,
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em face da expressa natureza indenizatória.


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo  do pedido, nosdeferimento


termos da fundamentação expendida.


 


É como voto.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual realizada


de 20 a 23 de outubro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito,


deferir o pedido de indenização equivalente às férias referentes aos exercícios de aquisição de 2018 e de


2019, nos termos do voto do relator. Decisão Materializada pela Resolução Administrativa TRT18 nº 100


/2020.
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Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), os Excelentíssimos


Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio


Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário


Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente


também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago


Ranieri de Oliveira. Não participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Paulo


Pimenta (Presidente do Tribunal), de acordo com o art. 18, I, da Lei 9784/99, e Gentil Pio de Oliveira,


conforme art. 145, §1º do CPC. Ausente, em virtude de férias, a Excelentíssima Desembargadora Iara


Teixeira Rios. Goiânia, 23 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0011031-93.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 3063-2020 (MA 100-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
(AMATRA-18)


ASSUNTO : GECJ. CUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA NO


PCA nº 6398-94.2017.2.00.000 DO CNJ


Trata-se pedido da AMATRA-18 de observância da decisão proferida no


PCA nº 6398-94.2017.2.00.000, em que o CNJ julgou parcialmente procedentes os pedidos


formulados pela ANAMATRA para declarar ilegais restrições à percepção da GEJC


anteriormente previstas na Resolução nº 155/2015 do CSJT.


 


Explica a requerente que foi excluído do art. 5º, da Resolução 155/2015,


do C. CSJT, a parte final do seu " " e o parágrafo primeiro, que restringiam as hipótesescaput


de caracterização do acúmulo de jurisdição para além daquelas previstas na Lei 13.095/2015.


 


Partindo dessas premissas, formula os seguintes pedidos:


 


"3.1 - seja considerado, para fins de pagamento de GECJ no segundo


grau, a acumulação, permanente ou temporária, pelo Desembargador ou


Juiz Convocado, do exercício normal da jurisdição nos órgãos


fracionários do Tribunal com a atuação no Órgão Especial, em Seção


Especializada ou Tribunal Pleno.


 


3.2 - que não se obste o pagamento da GECJ no caso de atuação


simultânea do magistrado em Turma e Seção Especializada, se todos os
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integrantes da Corte compõem alguma das Seções Especializadas.


 


3.3 - seja elaborada planilha demonstrando, no período de 13/01/2015


até a publicação da decisão (07/07/2020), quais magistrados de segundo


grau ou juízes convocados deixaram de receber a GECJ, mesmo tendo


atuado, de forma cumulativa, nos órgãos fracionários do Tribunal com a


atuação no Órgão Especial, em Seção Especializada ou Tribunal Pleno,


efetuando-se a eles, de consequência, o respectivo pagamento retroativo,


o que desde já se requer.


 


3.4 - a contar da publicação, seja dado fiel cumprimento à decisão, de


modo a não obstar o pagamento da GECJ aos magistrados de segundo


grau e juízes convocados que atuem, de forma cumulativa, nos órgãos


fracionários do Tribunal com a atuação no Órgão Especial, em Seção


" (fl. 6).Especializada ou Tribunal Pleno


 


O Núcleo de Gestão de Magistrados apresentou parecer às fls. 188/201,


incluindo a apresentação de planilhas que demonstram os dias devidos a título de GECJ para


cada magistrado atuante no 2º grau, desde a publicação da Lei nº 13.095/2015 (em 13-1-2015).


 


Ressaltou, ainda, que da apuração resultou passivo sujeito a pagamento


aos magistrados atuantes no 2º grau de jurisdição, no âmbito deste Eg. Regional, que será


calculado pelo setor de pagamentos, observando-se o teto constitucional.


 


O pedido foi convertido em matéria administrativa, vindo-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


A Lei 13.095/2015 instituiu a Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição devida aos membros da Justiça do Trabalho.
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Definiu, em seu art. 2º, inciso I, que acúmulo de juízo compreende o "exer


". Confira-se:cício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça do Trabalho


 


"Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:


 I - acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em mais de um


órgão jurisdicional da Justiça do Trabalho, como nos casos de


atuação simultânea em varas distintas; e


II - acervo processual: o total de processos distribuídos e vinculados ao


"magistrado.


 


Dispôs, ainda, em seu art. 8º, que o "Conselho Superior da Justiça do


Trabalho fixará em regulamento as diretrizes para o cumprimento do disposto nesta Lei no


".prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação


 


O CSJT, no exercício do poder/dever regulamentar, editou a Resolução


nº 155/2015, que prevê, em seu art. 5º, as seguintes hipóteses para o recebimento da GEJC


no âmbito do segundo grau de jurisdição:


 


"Art. 5º No âmbito do segundo grau, somente é devida a Gratificação por


Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ no caso de acumulação,


permanente ou temporária, pelo Desembargador ou Juiz Convocado,do


exercício normal da jurisdição nos órgãos fracionários do Tribunal


 com a atuação no Órgão Especial ou em Seção Especializada única,


composta apenas por parte dos integrantes da Corte.


§ 1º Não é devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ no caso de atuação simultânea do magistrado em


Turma e Seção Especializada, se todos os integrantes da Corte


compõem alguma das Seções Especializadas.


§ 2º Será devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ ao desembargador ocupante de cargo diretivo de Tribunal


Regional do Trabalho que concorrer à distribuição de processos do
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Pleno, cumulando-a com função jurisdicional extraordinária:


I - em juízo de admissibilidade de recursos de revista ou ordinários para o


Tribunal Superior do Trabalho - TST e similares; ou


II - nas funções de conciliação e mediação em dissídios coletivos,


" (destaquei).recursos de revista, precatórios e similares


 


Como se vê, a redação da parte final, do " ", do art. 5º, bem comocaput


seu parágrafo primeiro, impediam que fosse considerado como acúmulo de jurisdição a


atuação do magistrado de 2º grau em órgão fracionário e no Pleno deste Eg. Tribunal.


 


Este foi justamente o objeto do questionamento da ANAMATRA dirigido


ao CNJ no PCA nº 6398-94.2017.2.00.000. Sustentou a associação, em síntese, que o C.


CSJT restringiu direito dos magistrados onde a Lei não o fez, extrapolando-se, assim, os


limites do poder regulamentar e incorrendo em ilegalidade.


 


Alegou, ainda, ferimento ao princípio da isonomia, uma vez que o


Conselho da Justiça Federal, regulando a mesma matéria no âmbito de sua atuação, não fez


as mesmas restrições.


 


O pedido foi julgado procedente, sendo pertinente transcrever excertos


da fundamentação e a conclusão do Exmo. Conselheiro Luciano Frota:


 


"PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO


POR EXERCÍCIO CUMULATIVO DE JURISDIÇÃO. RESOLUÇÃO CSJT


N. 155/2015. REGULAMENTAÇÃO DA LEI N. 13.095/2015.


EXTRAPOLAÇÃO DO PODER REGULAMENTAR. AUSÊNCIA DE


ISONOMIA À LUZ DA UNIDADE ORGÂNICA DA MAGISTRATURA.


PROCEDÊNCIA PARCIAL.


I - A Lei n. 13.095/2015 instituiu a Gratificação por Exercício Cumulativo


de Jurisdição - GECJ no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e


segundo graus. A mesma gratificação foi conferida aos membros da


Justiça Federal por força da Lei n. 13.093/2015.
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II - A delegação conferida pela Lei n. 13.095/2015 ao Conselho Superior


da Justiça do Trabalho para fixar diretrizes para o cumprimento dessa


mesma Lei (art. 8º), não lhe autoriza exorbitar do seu poder


regulamentar, sendo-lhe vedado constituir obrigações ou impor restrições


ao exercício do direito não previstas no texto legal, sob pena de ofensa


ao princípio da reserva legal.


III - Ressalvadas as especificidades que distinguem cada um dos ramos,


e que justificam eventuais diferenças no regramento, também não há


como conceber que, para situações absolutamente idênticas, os


magistrados da Justiça Federal e da Justiça do Trabalho recebam de


seus respectivos Conselhos tratamentos diferenciados, sobretudo


considerando a identidade de texto das matrizes legais. A Constituição


Federal submete os magistrados da União e dos Estados ao mesmo


regime de direitos, obrigações, prerrogativas e vedações (artigos 93 a 99


da CF), consolidando, assim, o caráter orgânico e unitário da


magistratura nacional. Nesse contexto constitucional de garantia de


paridade entre os magistrados, a imputação por lei ou regulamento de


distinções de tratamento em situações objetivamente semelhantes


configura afronta ao princípio isonômico estatuído no art. 5º, caput, da CF.


IV - Pedido julgado parcialmente procedente para adequar a Resolução


CSJT n. 155/2015 aos termos da Lei n. 13.095/2015 e excluir situações


"identificadas como anti-isonômicas.


 


"ACÚMULO DE JUÍZO NO 2º GRAU - CRITÉRIOS DA RESOLUÇÃO


 


A Lei n. 13.095/2015 instituiu a Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e


segundo graus (art. 1º).


 


A Resolução CSJT n. 155/2015, ao tratar do pagamento da gratificação


aos magistrados de segundo grau, fixou as diretrizes seguintes:


'Art. 5º No âmbito do segundo grau, somente é devida a Gratificação


por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ no caso de


acumulação, permanente ou temporária, pelo Desembargador ou


Juiz Convocado, do exercício normal da jurisdição nos órgãos


fracionários do Tribunal com a atuação no Órgão Especial ou em
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Seção Especializada única, composta apenas por parte dos


integrantes da Corte.


§1º. Não é devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ no caso de atuação simultânea do magistrado em


Turma e Seção Especializada, se todos os integrantes da Corte


compõem alguma das Seções Especializadas.


§2º. Será devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ ao desembargador ocupante de cargo diretivo de


Tribunal Regional do Trabalho que concorrer à distribuição de


processos do Pleno, cumulando-a com função jurisdicional


extraordinária:


I - em juízo de admissibilidade de recursos de revista ou ordinários


para o Tribunal Superior do Trabalho - TST e similares; ou


II - nas funções de conciliação e mediação em dissídios coletivos,


recursos de revista, precatórios e similares.'


 


A Requerente alega que a Resolução dispôs sobre a composição dos


órgãos dos tribunais para fins de percepção da GECJ pelos magistrados,


sendo que não há qualquer referência na Lei n. 13.095/2015 a esse


respeito.


 


Com razão.


 


Ao estabelecer que somente deve configurar acumulação de juízo, para


fins de percepção da GECJ, quando o magistrado de segundo grau atuar


simultaneamente nos órgãos fracionários dos tribunais (Turmas) e em


Órgão Especial ou em Seção Especializada única composta apenas por


parte dos integrantes da Corte, o CSJT constituiu mais uma hipótese de


restrição de direitos não prevista na Lei n. 13.095/2015.


 


Os artigos 2º e 5º da Lei n. 13.095/2015 asseguram o pagamento da


GECJ nos casos de acumulação de acervo processual e de juízos,


definindo para esta última hipótese como sendo 'o exercício da jurisdição
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em mais de um órgão jurisdicional da Justiça do Trabalho'.


 


No âmbito dos tribunais, as Turmas, as Seções Especializadas e o Órgão


Especial (existente em alguns tribunais) são órgãos jurisdicionais. Desse


modo, havendo por parte do magistrado de segundo grau a atuação


simultânea, permanente ou temporária, em dois desses órgãos,


independentemente do quantitativo ou do qualitativo dos membros que os


compõem, configura-se a situação de acumulação de juízos. Essa é a


Inteligência da Lei n. 13.095/2015.


 


Para além disso, a própria lei já dispõe das situações exceptivas que


obstam o pagamento da GECJ (art. 6º da Lei n.13.095/2015).


 


Diante desse contexto, revela-se imperioso concluir que a restrição


imposta pelo CSJT quanto à composição do órgão fracionário para fins


de configurar a situação de acúmulo não encontra respaldo na Lei que


instituiu a parcela de gratificação.


 


Como já dito alhures, não pode o regulamento constituir, por


discricionariedade do órgão regulamentador, situações restritivas do


direito conferido por lei, pois isso configura exorbitância do poder


regulamentar e flagrante ofensa ao princípio da reserva legal.


 


Destaque-se, ainda, que a Resolução CJF n. 341/2015, ao regulamentar


a acumulação de juízo, estabeleceu como órgãos jurisdicionais:


'Art. 3º. Para os fins desta regulamentação, entende-se por:


(...)


V - órgão jurisdicional da Justiça Federal: juízo, juizado especial,


Juizado Especial Adjunto, Unidade Avançada de Atendimento ou


equivalente, órgão jurisdicional de execução penal de presídios


 federais, turma recursal, turma regional de uniformização de


jurisprudência, Turma Nacional de Uniformização dos Juizados


Especiais Federais, órgãos fracionários, turma, seção e plenário de
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tribunal regional federal;


(...).'


E no seu art. 4º dispôs:


'Art. 4º - É devida a gratificação por acumulação de juízo ao


magistrado que exercer função jurisdicional em mais de um juízo ou


órgão jurisdicional por período superior a três dias úteis, como nas


hipóteses de licenças e afastamentos legais e regulamentares.'


 


Vale reparar que a Lei n. 13.093/2015, no que tange à questão das


situações de acumulação de juízo, tem a mesma redação da Lei n. 13.095


/2015, sendo que a Resolução CJF n. 341/2015 considerou como


acúmulo de juízo o exercício simultâneo da função jurisdicional em mais


de um órgão jurisdicional, definido no inciso V do art. 3º do mesmo


regulamento, sem qualquer vinculação à composição de cada um deles.


 


Há, portanto, na Resolução CSJT n. 155/2015, além da exorbitância do


poder regulamentar, ofensa ao critério isonômico em desfavor dos


magistrados de segundo grau da Justiça do Trabalho em relação aos da


Justiça Federal de mesmo grau de jurisdição.


 


Diante desse contexto, o pedido merece ser acolhido para excluir do


caput do art. 5º da Resolução CSJT n. 155/2015 a exigência contida


na parte final de que a Seção Especializada seja única e composta


apenas de parte dos integrantes da Corte para fins de configurar a


situação de acúmulo de juízo, bem como, também por flagrante


"ilegalidade, excluir o § 1º do art. 5º da Resolução CSJT n. 155/2015


(destaques originais e próprios).


 


"II - CONCLUSÃO


  Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o presente Procedimento de


Controle Administrativo, para:


I - excluir da Resolução CSJT n. 155/2015 a restrição contida na alínea


"b" do inciso IV do art. 3º, a saber: "b) não designação de Juiz Substituto
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para Vara II - excluir do §2º do art. 3º da Resolução CSJT n. 155/2015 a


restrição à inclusão das Cartas Precatórias recebidas por distribuição


pelas unidades jurisdicionais como processos novos, na composição do


acervo processual;


III - excluir do caput do art. 5º da Resolução CSJT n. 155/2015 a


exigência contida na parte final de que a Seção Especializada seja


única e composta apenas de parte dos integrantes da Corte para fins


de configurar a situação de acúmulo de juízo, bem como, também


por flagrante ilegalidade, excluir o §1º do art. 5º da Resolução CSJT


n. 155/2015;


IV - excluir os incisos IV e VI (inclusive os desdobramentos previstos na


alínea "a" e itens subsequentes vinculados ao inciso VI) do art. 7º da


Resolução CSJT n. 155/2015, por extrapolar os limites da Lei n. 13.095


" (Pleno, 4-2-2020, destaquei)/2015.


 


Pois bem.


 


Com a exclusão das hipóteses restritivas mencionadas, reputadas ilegais


por ferirem o princípio da isonomia e por extrapolarem o poder regulamentar, passou a ser


caracterizado como acúmulo de jurisdição também a atuação do magistrado de 2º grau em


Turma Recursal e no Pleno deste Eg. Regional.


 


Com efeito, a declaração de ilegalidade do ato normativo regulamentador


faz com que sejam extirpados do universo jurídicos os seus efeitos, de modo que, não tendo


sido expressamente disciplinada na decisão do CNJ acima transcrita nenhuma forma de


modulação quanto aos seus efeitos, ela produz efeitos financeiros pretéritos, quer dizer, "ex


".tunc


 


Desde a vigência da Lei nº 13.095/2015, ou seja, de janeiro de 2015 até


28 de outubro de 2015, período de vigência da Resolução nº 149/2015 (documento n. 73),


todos os desembargadores receberam a GECJ ante a ausência de impedimento legal.


Consequentemente, não há pagamentos a serem feitos de natureza retroativa nesse período.
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Com a publicação da Resolução nº 155/2015, em 28 de outubro, o


pagamento aos magistrados de 2º Grau limitou-se exclusivamente ao Presidente e Vice-


Presidente. Isso porque o texto do normativo não amparava o pagamento aos demais


desembargadores e tampouco dos juízes de primeiro grau que lá atuavam em substituição.


 


Entretanto, com o julgamento do PCA nº 0007367-46.2016.2.00.0000, o


CNJ julgou procedente o pedido formulado pela Associação Nacional dos Magistrados da


Justiça do Trabalho e concedeu interpretação conforme a Resolução CSJT 155/2015, sem


modificação do texto, para assegurar o recebimento da GECJ aos magistrados de segundo


grau também pelo acúmulo de acervo, consoante os parâmetros aplicáveis aos juízes de


primeiro grau, julgamento que se deu em 18/07/2017, confirmada em grau recursal cujo


acórdão foi publicado no DJE em 08/02/2020 (documentos n. 74 e 75).


 


Com isso, observa-se que o lapso temporal que os desembargadores e


os juízes de primeiro grau em substituição no 2º grau de jurisdição não receberam GECJ


compreende o período de 28 de outubro de 2015 até junho de 2017, vez que a partir do mês


de julho de 2017, data do primeiro julgamento daquele PCA, os desembargadores passaram a


receber, o que persiste até os dias atuais.


 


Logo, são devidos aos magistrados atuantes no 2º grau de jurisdição


deste Eg. Regional as diferenças de GECJ que deixaram de ser pagas em razão das


restrições ilegais examinadas, passivo este que já foi apurado pelo Núcleo de Gestão de


Magistrados, conforme planilhas juntadas aos autos.


 


Ressalto que a apuração dos valores individualizados devidos será


realizada pelo setor de pagamentos, observando-se o limite do teto constitucional.


 


Ante todo o exposto, voto pelo DEFERIMENTO dos pedidos deduzidos


pela ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 18° REGIÃO, para que se seja


observada a decisão do C. CNJ proferido no PCA nº 6398-94.2017.2.00.000 no que tange aos


critérios para percepção, pelos magistrados atuantes no 2º grau de jurisdição deste Eg.


Regional, da GECJ em razão do acúmulo de jurisdição, inclusive com o pagamento dos efeitos


pecuniários pretéritos.
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CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo DEFERIMENTO dos pedidos


da requerente, nos termos da fundamentação expendida.


 


É como voto.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual realizada


de 20 a 23 de outubro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito,


deferir o requerimento da Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA 18,


visando dar cumprimento a decisão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ proferida no PCA nº 6398-


94.2017.2.00.000, no qual foram julgados parcialmente procedentes os pedidos formulados pela


Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho - ANAMATRA, com reflexos financeiros, nos termos


do voto do relator. Decisão Materializada pela Resolução Administrativa TRT18 nº 101/2020.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel
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Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene


Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo Procurador-


Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em


virtude de férias, a Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios. Goiânia, 23 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
      RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010790-22.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT PA 9516/2019 (MA 124-2019)


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT 18


ASSUNTO: ESTUDO ACERCA DO POSICIONAMENTO JURISDICIONAL DO POSTO
AVANÇADO DE PIRES DO RIO


RELATÓRIO


Trata-se de MATÉRIA ADMINISTRATIVA de competência do Tribunal


Pleno, cuja relatoria compete ao Desembargador Vice-Presidente - nos termos do inciso III do


artigo 27 do Regimento Interno deste Tribunal -, versando sobre o melhor posicionamento


jurisdicional do Posto Avançado de Pires do Rio, atualmente vinculado à Vara do Trabalho de


Palmeiras de Goiás.


 


Em 23/4/2019, em sessão administrativa do Egrégio Tribunal Pleno desta


Corte, especificamente por ocasião da análise e deliberação do PA n° 4976-2019 (MA 032-


2019), referente à autorização para atuação do Exmo. Juiz Cleidimar Castro de Almeida no


Posto Avançado de Pires do Rio, a Exma. Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE


ALBUQUERQUE requereu, de forma verbal, a abertura de processo administrativo para estudo


e discussão acerca da viabilidade e conveniência da remoção do Posto Avançado de Pires do


Rio da jurisdição da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás para a Vara do Trabalho de


Catalão ou de Caldas Novas, à luz especialmente da economia orçamentária e qualidade da


prestação jurisdicional.


 


Registro que o pleito foi ratificado pela Exma. Desembargadora KATHIA


MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e acompanhado pela Exma. Desembargadora IARA


TEIXEIRA RIOS, por ocasião da reunião de trabalho na Presidência deste Eg. TRT 18ª,


realizada para estudo das propostas de alteração do Regimento Interno.


 


Número do processo: 0010790-22.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817300085900000016016057


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817300085900000016016057
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Considerando a competência administrativa atribuída ao Desembargador


Vice-Presidente e Corregedor pelo Regimento Interno deste Eg. Regional, bem como a


ausência de previsão normativa interna vinculativa quanto à origem do processo que tenha


como desiderato a alteração da competência territorial dos Juízos de 1° grau, determinei a


instauração de processo administrativo para que fossem empreendidos estudos acerca do


tema abordado nestes autos.


 


Determinei, ainda, a juntada da RA nº 83/2017 a estes autos, tendo em


vista tratar-se de norma que transferiu para a jurisdição da Vara do Trabalho de Palmeiras de


Goiás, de forma vinculada, o Posto Avançado de Pires do Rio.


 


Por fim, restou determinado à Corregedoria Regional e à Secretaria-Geral


Judiciária deste Regional que elaborassem parecer técnico acerca da análise e conveniência


do remanejamento proposto, à luz da economia de recursos financeiros e disponibilidade de


recursos humanos.


 


Pareceres técnicos juntados às fls. 8/10 e 14/15.


 


Instados a se manifestarem, os Excelentíssimos Juízes Titulares das


Varas do Trabalho de Catalão, Caldas Novas e Palmeiras de Goiás, apresentaram suas


razões às fls. 17/18, 19 e 20, respectivamente.


 


A Subseção da OAB em Pires do Rio apresentou a sua manifestação a


respeito do tema tratado nestes autos à fl. 25 e a Subseção de Palmeiras de Goiás às fls. 45


/46.


 


As Subseções da OAB de Caldas Novas e Catalão, apesar de oficiadas,


não apresentaram manifestação.


 


É o relatório.
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VOTO


ADMISSIBILIDADE


Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 13, III, b, do


Regimento Interno desta Corte.


MÉRITO


POSICIONAMENTO JURISDICIONAL DO POSTO AVANÇADO DE


PIRES DO RIO


 


Como já relatado, acolhendo proposta das Excelentíssimas


Desembargadoras KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e IARA TEIXEIRA


RIOS, determinei a instauração deste Processo Administrativo a fim de que fossem


empreendidos estudos acerca da possibilidade de remanejamento do Posto Avançado de


Pires do Rio para a Vara do Trabalho de Catalão ou para a Vara do Trabalho de Caldas Novas.


 


A Secretaria da Corregedoria Regional, com base nos dados estatísticos


juntados às fls. 6/7, emitiu parecer às fls. 8/11 consignando que:


 


"1) DEMANDA PROCESSUAL MÉDIA DAS VT's DE CALDAS NOVAS,


CATALÃO E PALMEIRAS DE GOIÁS:


 


Os dados estatísticos apresentados pela Divisão de Estatística e


Pesquisa do Tribunal demonstram que a Vara do Trabalho de Palmeiras


de Goiás é a que possui menor movimentação processual entre as três


unidades analisadas, com projeção para este exercício de 1098 (mil e
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noventa e oito) processos, já considerada a movimentação do Posto


Avançado de Pires do Rio. A Vara do Trabalho de Catalão é a unidade


com maior movimentação processual no último triênio, com média de


2.367 (dois mil, trezentos e sessenta e sete) processos/ano.


Convém pontuar que a VT de Caldas Novas foi uma das 6 unidades em


toda a região que não registraram queda na demanda processual após a


edição de lei 13.567/2017 (Reforma Trabalhista).


No exercício de 2018, dos 1278 processos recebidos pela VT de


Palmeiras de Goiás, 807 eram oriundos da jurisdição de Pires do Rio.


Por outro lado, é cediço que os processos em trâmite na VT de Caldas


Novas possuem maior complexidade do que aqueles da VT de Palmeiras


de Goiás (caixa 2, intervalo intrajornada, reconhecimento de vínculo, etc.)


Bem por isso, o prazo médio de duração dos processos na VT de Caldas


Novas tem sido bem superior àquele apurado na VT de Palmeiras de


Goiás, como se verá adiante.


 


2) PRAZO MÉDIO DE DURAÇÃO DOS PROCESSO NAS VT's DE


CALDAS NOVAS, CATALÃO E PALMEIRAS DE GOIÁS:


 


A análise do prazo médio de duração dos processos nas 3 Varas do


Trabalho revela que a VT de Catalão possui o maior prazo médio (171


dias), certamente em razão do maior volume processual, como anotado


acima.


O menor prazo médio de duração dos processos é da VT de Palmeiras


de Goiás, com apenas 66 (sessenta e seis) dias no ano de 2018, menos


da metade daquele apurado para a VT de Caldas Novas, que foi de 146


(cento e quarenta e seis) dias em 2018.


 Conclui-se, assim, que a mudança do Posto Avançado de Pires do Rio


para a VT de Caldas Novas implicaria prejuízo para o jurisdicionado


com relação à observância do princípio constitucional da razoável


duração do processo.
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3) SITUAÇÃO DO JURISDICIONADO COM A MUDANÇA DO POSTO


AVANÇADO DA VT DE PALMEIRAS DE GOIÁS PARA A VT DE


CALDAS NOVAS E O PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE:


 


A distância entre o Posto Avançado de Pires do Rio para Palmeiras


(248 KM) e para Caldas Novas (69 KM) não deve ser fator


determinante para uma alteração de jurisdição. Isso porque o Posto


Avançado de Pires do Rio possui sede e jurisdição próprias, razão


pela qual, independentemente da Vara do Trabalho a que estiver


vinculado, o jurisdicionado não terá que alterar seu itinerário para


buscar os serviços prestados pela Justiça do Trabalho naquela


localidade.


Apenas o magistrado titular da unidade e, eventualmente, o respectivo


juiz auxiliar, teriam que percorrer menor distância caso houvesse a


alteração de vinculação do Posto Avançado de Pires do Rio para a VT de


Caldas Novas. Nada obstante, esse encurtamento de distância não


diminuiria os custos para o Tribunal, que continuaria obrigado ao


pagamento de diárias pelo deslocamento dos juízes titular e auxiliar,


quando necessário.


Ademais, como ressaltado no tópico anterior, a mudança do Posto


Avançado de Pires do Rio para a VT de Caldas Novas implicaria para o


jurisdicionado um sensível elastecimento do prazo médio da prestação


jurisdicional.


Quanto ao pagamento da GECJ, registramos que, a teor do que dispõe o


artigo 7º, II, da Resolução 155 do CSJT4, não há pagamento da referida


gratificação quando na mesma unidade atuam 2 magistrados, situação da


VT de Caldas Novas. Nada obstante, considerando que é praxe entre os


magistrados do 1º grau a marcação de férias abarcando dois meses, com


 o intuito de evitar o corte no salário a título de "abate teto constitucional",


não haveria economia significativa para o Erário com a mudança em


análise. Exemplifico: A marcação de um período de férias entre 15/3 a 14


/4 possibilitaria ao magistrado atuante na Vara do Trabalho o recebimento


da GECJ nos meses de março e abril. Se considerarmos 60 dias de férias


por ano para cada magistrado, haveria o pagamento de GECJ por um


período de 8 meses no ano para os juízes titular e auxiliar da VT de


Caldas Novas. Oportuno relembrar que o juiz titular da Vara do Trabalho
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de Palmeiras de Goiás recebe a GECJ por acúmulo de jurisdição durante


10 meses por ano, considerando que nos 60 dias de férias a que tem


direito não há o pagamento da referida gratificação." (destaquei)


 


Por sua vez, a Secretaria-Geral Judiciária, com apoio nos dados


estatísticos colacionados à fl. 13, apresentou sua manifestação às fls. 14/15 da seguinte forma:


 


"Levando em consideração os apontamentos já realizados pela


Secretaria da Corregedoria Regional nas fls. 8-10, a Secretaria-Geral


Judiciária se manifesta no sentido de que, por óbvio, eventual remoção


do Posto Avançado de Pires do Rio para a Vara do Trabalho de Catalão


 ou de Caldas Novas implicaria aumento da movimentação processual


nestas unidades, que já atualmente são bem maiores do que a da


Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, de acordo com os


levantamentos realizados pela Secretaria-Geral de Governança e


Estratégia (fls. 6-7), o que traria prejuízo aos jurisdicionados de


Pires do Rio, Catalão e Caldas Novas.


De outro lado, a movimentação da Vara do Trabalho de Palmeiras de


Goiás restaria bastante reduzida. Nesse ponto, a título de sugestão,


propõe-se a formação de grupo de trabalho para avaliar se a perda de


movimentação com eventual remoção do Posto Avançado de Pires do


Rio para a Vara do Trabalho de Caldas Novas ou Catalão abriria espaço


para absorção da movimentação processual das localidades


mencionadas nas fls. 12/13, com vistas ao benefício da atividade


jurisdicional sob um perspectiva ampla, o que compreenderia uma


redefinição da competência territorial de outras localidades não tratadas


inicialmente neste autuado.


Do ponto de vista do interessa à administração do Tribunal,a


remoção em comento não implicaria significativa desoneração


orçamentária em razão do pagamento da GECJ, como pontuado nas


fls. 9-10.


 Sendo assim, por ora, opina a Secretaria-Geral Judiciária pela


manutenção do Posto Avançado de Pires do Rio na Vara do


Trabalho de Palmeiras de Goiás, com a sugestão de formação de grupo


de trabalho para avaliação da necessidade de redefinição da
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competência territorial de forma mais ampla, com vistas à manutenção do


equilíbrio da movimentação processual entre todas as unidades


judiciárias deste Tribunal." (destaquei)


 


Instado a se manifestar, o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do


Trabalho de Catalão, Armando Benedito Bianki, assim se posicionou às fls. 17/18:


 


"A Vara do Trabalho de Catalão-GO desde 2015 está entre as unidades


com maior movimento processual da 18ª Região, chegando até a superar


a movimentação processual das Varas da Capital, em alguns períodos, o


que se deve à força e à diversificação da economia das cidades que


estão sob a jurisdição da Vara do Trabalho de Catalão, especialmente


pela atuação de multinacionais na área de mineração e de montagem


mecânica, o que demanda a utilização de um grande número de


empresas terceirizadas nas mais variadas atividades. Esse perfil


econômico leva à manutenção de um nível consideravelmente alto de


ações trabalhistas ano após ano, bem como leva também a uma


complexidade bem superior à média das Varas do Trabalho da 18ª


Região (na nossa visão) no tocante aos processos que por aqui tramitam,


tanto em relação à prova a ser produzida (um grande número de perícias,


de engenharia e médica), quanto em relação ao julgamento.


É verdade que após a reforma trabalhista, no ano de 2018 a Vara do


Trabalho de Catalão-GO teve uma queda bem significativa do número de


ações, mas com tendência de recuperação de parte desse quantitativo no


ano de 2019.


Nesse cenário, considerando que a Vara do Trabalho de Catalão-GO é a


que tem maior movimentação processual de todas as envolvidas no


 presente estudo, não há como negar que a transferência do Posto


Avançado de Pires do Rio para a Vara do Trabalho de Catalão-GO,


que já funciona com dois juízes (titular e auxiliar), produzirá


consequências negativas quanto aos serviços disponibilizados aos


jurisdicionados, porque dificilmente será possível manter o mesmo


prazo para realização de audiências e para a entrega da prestação


jurisdicional.


Entretanto, deve ser ponderado que a Justiça do Trabalho como um todo


está passando por grandes dificuldades orçamentárias, o que desafia a


implementação de medidas que possam reduzir os custos de seu
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funcionamento visando à sua manutenção como instituição, de modo a


preservar especialmente a qualidade de seus serviços aos


jurisdicionados, marca registrada da Justiça do Trabalho há muitos anos.


Sendo assim, mesmo ciente das dificuldades que a transferência do


Posto Avançado de Pires do Rio para a VT de Catalão-GO traria para a


manutenção do mesmo nível de qualidade dos serviços oferecidos aos


jurisdicionados, a Vara do Trabalho de Catalão se coloca à disposição


para dar sua cota de sacrifício em nome de um bem maior, que seria a


redução de custos para o Tribunal.


Contudo, pelo que se viu das manifestações anteriores, especialmente da


Secretaria da Corregedoria, parece não haver grande economia para o


Tribunal a possível mudança, cabendo ao Tribunal, em seu prudente


arbítrio, sopesando esses fatores, decidir pelo melhor caminho a ser


trilhado pelas Varas do Trabalho envolvidas. Se a decisão for pela


transferência para a Vara do Trabalho de Catalão-GO, esta Vara se


empenhará ao máximo para que os jurisdicionados vinculados ao Posto


Avançado de Pires do Rio não sofram quaisquer prejuízos." (destaquei)


 


O Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Caldas Novas,


Juliano Braga Santos, manifestou-se nos autos aduzindo que:


 


"De ordem do Exmo. Juiz Titular desta Vara do Trabalho de Caldas


Novas, Dr. Juliano Braga Santos, seguindo orientações do referido


 magistrado, manifesta-se na mesma linha do exposto pelo Ilustre


Secretário da Corregedoria Regional às fls.6/10 deste PA, apenas


acrescentando que, em caso de remoção do Posto Avançado de Pires do


Rio para jurisdição desta Vara do Trabalho de Caldas Novas, os


Magistrados que se deslocarem àquele Posto farão jus ao pagamento de


diárias devido ao tempo gasto ser superior a 1(uma) hora, não se


aplicando o disposto na alínea d do inciso I do art.6º da PORTARIA TRT


18ª GP/DG Nº 156/2018." (destaquei) (fl. 19)


 


O Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Palmeiras de


Goiás, Cleidimar Castro de Almeida assim se posicionou:
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"Posiciono-me pela manutenção da jurisdição nos moldes atuais.


Pelas razões já apresentadas neste processo, a economia para a União


seria mínima e o prejuízo aos jurisdicionados seria patente." (fl. 20)


 


A Subseção da OAB de Pires do Rio também foi instada a se manifestar


nos autos, por meio do ofício de fl. 21, tendo assim se posicionado:


 


"O referido processo administrativo possui como objeto a alteração


jurisdicional do Posto Avançado de Pires do Rio para as Varas do


Trabalho situadas nas cidades de Caldas Novas ou Catalão.


Inicialmente é necessário frisar Excelência, que caso proceda esta


alteração jurisdicional, enormes serão os prejuízos aos jurisdicionados


que necessitam deste Posto Avançado.


Mesmo com um volume expressivo de processos, todos os


procedimentos de Posto Avançado de Pires do Rio tramitam a contento e


de forma célere, garantindo aos jurisdicionados a satisfação de seus


direitos.


 E assim sendo, a Ordem dos Advogados do Brasil Seção Goiás, por


intermédio da Subseção de Pires do Rio, pugna pela manutenção do


Posto Avançado jurisdicionado à Palmeiras de Goiás e pela


 improcedência do pedido constante no PA 9516/2019." (destaquei) (fl.


25)


 


Registro, ademais, que a manifestação da Subseção da OAB em Pires do


Rio veio acompanhada de abaixo assinado de vários advogados que militam naquela


localidade, conforme se vê às fls. 26/32.


 


Por fim, a Subseção de Palmeiras de Goiás, instada a se manifestar,


oficiou às fls. 45/46, externando o seguinte posicionamento, :verbis


 


"Antes de mais nada, ressaltamos a grande conquista que foi para todos


os jurisdicionados e profissionais do direito da região, a instalação da
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unidade judiciária no início do ano de 2018 em Palmeiras de Goiás.


Nesse sentido, é de suma importância para todos os jurisdicionados,


tanto os de Palmeiras de Goiás e região, quanto aqueles dos Municípios


que compõem a região abarcada pela jurisdição do posto avançado de


Pires do Rio, que seja mantida a vinculação nos moldes que se encontra,


haja vista que os trabalhos vêm sendo desempenhados a contento.


Importante aqui destacar o brilhante trabalho desempenhado por toda a


equipe atuante na Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, que mesmo


diante de um número elevado de demandas, vem entregando a prestação


jurisdicional de maneira célere e a contento, não havendo qualquer


motivo que desabone ou que justifique a retirada da vinculação do posto


".avançado de Pires do Rio de sua Jurisdição


 


Nesse contexto, percebe-se que todos aqueles que poderiam ser


alcançados com o remanejamento do Posto Avançado de Pires do Rio para outra unidade


judiciária (magistrados, advogados e jurisdicionados) não desejam qualquer alteração na


situação atual.


 


E chama a atenção um ponto convergente entre todas as manifestações


colhidas nos autos, qual seja, o prejuízo que tal mudança poderá ocasionar ao jurisdicionado,


na contramão do princípio constitucional da razoável duração do processo.


 


Com efeito, conforme demonstrado no parecer da Secretaria da


Corregedoria Regional, o prazo médio de duração do processo no Posto Avançado de Pires do


Rio, na jurisdição da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, encontra-se atualmente em


torno de , muito abaixo daquele registrado para as Varas do66 (sessenta e seis) dias


Trabalho da Caldas Novas ( ) e Catalão ( ).146 dias 171 dias


 


Convém pontuar, ademais, que a alteração sugerida não encurtará a


distância a ser percorrida pelo jurisdicionado, uma vez que o Posto Avançado de Pires do Rio,


embora vinculado à Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, possui sede e jurisdição


próprias, pouco importando, para essa situação, o seu remanejamento para outra unidade


judiciária.
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Nesse ponto, nem se diga que a maior proximidade do Posto Avançado


de Pires do Rio com as cidades de Caldas Novas e Catalão inibiria o pagamento de diárias aos


magistrados que atuam naquelas unidades judiciárias, posto que a hipótese tratada pela


Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 156/2018 somente se aplica quando não houver necessidade de


pernoite, senão vejamos o que diz o artigo 6º do aludido ato normativo:


 


"Art. 6º O magistrado ou servidor não fará jus a diárias quando:


I - não havendo pernoite fora da localidade de exercício:


a) o deslocamento se der dentro da mesma região metropolitana,


aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios


limítrofes e regularmente instituídas, na forma do § 3º do art. 25 da


Constituição Federal;


b) o deslocamento ocorrer dentro dos limites da jurisdição da Vara do


Trabalho;


c) o deslocamento da localidade de exercício constituir exigência


permanente do cargo ou função;


d) o deslocamento ocorrer entre municípios cuja distância entre si,


considerando o menor trecho pelo "Google Maps", seja inferior a


sessenta quilômetros;" (destaquei)


 


Nem mesmo a situação tratada na alínea "d" do artigo em comento


obstaria o recebimento à aludida verba indenizatória, posto que a viagem no trecho Caldas


Novas - Pires do Rio é de 71,9 Km, conforme demonstrado na manifestação feita pelo Exmo.


Juiz Titular da Vara do Trabalho de Caldas Novas à fl. 19. O mesmo ocorreria no trecho


Catalão - Pires do Rio, cuja distância é de 115 Km.


 


No que respeita à análise da questão debatida nestes autos, à luz da


economia de recursos financeiros, o bem elaborado parecer da Secretaria da Corregedoria


Regional demonstrou que o remanejamento do Posto Avançado de Pires do Rio para uma


outra unidade jurisdicional com magistrados titular e auxiliar inibiria, a princípio, o pagamento


da GECJ pelo acúmulo de jurisdição, em face do que dispõe o artigo 7º, II, da Resolução 155


do CSJT . Nada obstante, considerando a sistemática habitual de marcação de férias pelos1


magistrados de 1º grau, essa economia seria representada pelo não pagamento da GECJ por


apenas dois meses no ano, circunstância que, confrontada com o já demonstrado prejuízo à


prestação jurisdicional, se torna inócua.
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Por tais razões, concluo, com base em toda a documentação carreada a


estes autos, que o Posto Avançado de Pires do Rio deve permanecer vinculado à Vara do


Trabalho de Plameiras de Goiás.


 


________________________


 1 Art. 7º da Res. 155/CSJT: "Não será devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ nas seguintes


hipóteses: I - (...); II - atuação conjunta de magistrados (...)."


CONCLUSÃO


Ante o exposto, com base em toda a documentação carreada a estes


autos, voto pela manutenção da vinculação do Posto Avançado de Pires do Rio à Vara do


Trabalho de Palmeiras de Goiás.


 


É como voto.


ACÓRDÃO


Certifico que, prosseguindo no julgamento iniciado na sessão de 17 de


março de 2020, o Pleno, em sessão plenária administrativa ordinária virtual realizada de 8 a 11 de


setembro de 2020, renovou o pedido de vista regimental concedido ao Excelentíssimo Desembargador


Gentil Pio de Oliveira.


Prosseguindo no julgamento iniciado na sessão de 17 de março de 2020,


vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual realizada de 20 a 23 de outubro de


2020, após o voto vista do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, por unanimidade, em


admitir a matéria administrativa e, no mérito, por maioria, manter a vinculação do Posto Avançado de


Pires do Rio à Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, nos termos do voto do relator. Vencidos os


Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,


Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, os quais, acompanhando a divergência


aberta pelo primeiro, votaram pela vinculação do referido posto avançado à Vara do Trabalho de Caldas


Novas ou à uma das alternativas listadas no preâmbulo do voto divergente. Juntará voto vencido o


Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Decisão Materializada pela Resolução


Administrativa TRT18 nº 97/2020.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene


Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo Procurador-


Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em


virtude de férias, a Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios. Goiânia, 23 de outubro de 2020.


     DANIEL VIANA JUNIOR  
Vice-Presidente e Corregedor


Voto vencido


PROCESSO nº 0010790-22.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT PA 9516/2019 (MA 124-2019)


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT 18


ASSUNTO: ESTUDO ACERCA DO POSICIONAMENTO JURISDICIONAL DO POSTO


AVANÇADO DE PIRES DO RIO


 


RAZÕES DE VOTO VENCIDO
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Distância entre Pires do Rio e:


Palmeiras: 239km


Caldas Novas: 68km


Catalão: 114km


Anápolis: 155km


Goiânia: 147km


A Vara do Trabalho de Pires do Rio possui somente um juiz. Todas as demais possuem dois: o titular e


um auxiliar. Também existem os juízes substitutos volantes, sediados em Goiânia, que podem responder


pelo Posto Avançado de Pires do Rio.


A manutenção proposta pelo relator afronta os princípios de impessoalidade e de economicidade.


Além disso, faz diferença sim, a distância geográfica entre o magistrado e o jurisdicionado.


Abaixo assinado de advogados, embora de grande respeitabilidade, apenas evidenciam a inobservância


do critério da impessoalidade. Faço questão de registrar que endosso plenamente todos o elogios ao


trabalho do Juiz Cleidimar Castro de Almeida, mas isso não é objeto deste PA. Interessante que, no ponto


principal, que foi o PA de transferência da VT para Palmeiras, a advocacia não foi ouvida.
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Além disso, deve-se ressaltar que há efeitos pecuniários na designação do juiz da Vara do Trabalho de


Palmeiras de Goiás para atender cumulativamente pelo Posto Avançado de Pires do Rio, nos termos do


artigo 3º, § 1º, III, "a", da Resolução CSJT nº 155/2015 (atualizada pela Resolução CSJT nº 234/2019),


uma vez que há o pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição ao Juiz da VT de


Palmeiras de Goiás pelo simples fato de responder pelo Posto Avançado de Pires do Rio. Sem falar no


pagamento do valor da indenização de transporte, que é proporcional à distância percorrida (artigo 39 da


Portaria TRT18ª GP/DG nº 156/2018). Assim, a unificação do PA a uma das demais VTs citadas terá


menores custos.


Destaco, no parecer da Corregedoria Regional:


"... não haveria economia significativa para o Erário com a mudança em análise."


Confirmado portanto que a manutenção de Pires do Rio na jurisdição de Palmeiras tem maior custo para


o Erário. Ademais, "economia significativa" depende de qual seja o parâmetro utilizado. É certo que,


comparativamente com o valor do orçamento do Tribunal, alguns milhares de reais podem se enquadrar


nessa definição, mas não a tenho como aplicável, quando se trata de dinheiro público.


Entendo oportuno, reiterar o imensurável equívoco que foi a transferência, para Palmeiras, da VT de


Pires do Rio, gerando elevados custos para o Erário da União, notoriamente em prejuízo aos


jurisdicionados de Pires do Rio, sem correspondentes benefícios para os de Palmeiras, que poderiam ser


atendidos por um Posto Avançado, com custos muito menores.


Os dados são relevantes:


A movimentação processual do PA de Pires do Rio, no período de 1º/01/2019 a 14/07/2020, foi de 645


processos recebidos e na VT de Palmeiras foi de 803 processos (fl. 52), ou seja, a justificativa baseada


em projeções, não previstas em normas legais, de movimentação na região de Palmeiras não se


concretizou e, como naquela época, ainda atualmente, a transferência seria vedada e contrária ao


interesse público.
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Destaco, ainda, trechos do parecer da Corregedoria Regional e da manifestação da Secretaria-Geral


Judiciária deste Tribunal, constantes destes autos, que evidenciam essa realidade:


"No exercício de 2018, dos 1278 processos recebidos pela VT de Palmeiras de Goiás, 807 eram oriundos


da jurisdição de Pires do Rio." (Parecer da Corregedoria, fl. 8).


"De outro lado, a movimentação da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás restaria bastante reduzida."


(No caso de reordenamento geográfico do PA de Pires do Rio). (Manifestação da SGJ, fl. 14).


A sugestão da SCR de criar "grupo de trabalho" para revisão da divisão de jurisdição das Varas do


Trabalho em toda a Região, não afeta este PA, pois a anexação do PA de Pires do Rio à VT de Caldas


Novas não altera essa sugestão. Pelo contrário, a estimula.


VOTO: Consequentemente, divirjo do voto do Relator, propondo que o Posto Avançado de Pires do Rio


seja anexado à jurisdição da Vara do Trabalho de Caldas Novas, que fica 171km (ou 3,5 vezes) mais


próxima do que Palmeiras, ou alternativamente, outra das soluções indicadas no preâmbulo deste voto.


Fiquei vencido nos julgamentos nos autos do PA 4976/2019, que referendou, por maioria, a Portaria


TRT18ª SCR/NGMAG nº 953/2019, designando o Juiz Titular da VT de Palmeiras de Goiás, para


responder, cumulativamente, pelo PA de Pires do Rio e do PA 12.130/2017, que decidiu, por maioria,


sobre a transferência da Vara do Trabalho de Pires do Rio para a cidade de Palmeiras de Goiás. Por


permanecerem oportunos, transcrevo as razões das minhas divergências, naqueles feitos:


"PA 12.130/2017


RAZÕES DE VOTO VENCIDO


 


A Vara do Trabalho de Pires do Rio   sernão pode, legalmente,


transferida para a cidade de Palmeiras de Goiás ou qualquer outra cidade, como fica


demonstrado nas ponderações que registro a seguir:


O artigo 8º da Resolução CSJT nº 63/2010 prevê:


Número do processo: 0010790-22.2020.5.18.0000
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"Art. 8° Cabe a cada Tribunal Regional do Trabalho, no âmbito de sua Região,


mediante ato próprio, alterar e estabelecer a jurisdição das Varas do Trabalho,


bem como transferir-lhes a sede de um município para outro, de acordo com a


necessidade de agilização da prestação jurisdicional trabalhista, não podendo ser


fechadas ou transferidas Varas do Trabalho que receberam média, nos três anos


anteriores, correspondente a 600 (seiscentos) processos/ano. (Redação dada pela


Resolução CSJT nº 160, de 27 de novembro de 2015)


§ 1º O Tribunal Regional do Trabalho, alternativamente, poderá optar pela


modificação da jurisdição da Vara do Trabalho, na forma prevista no art. 28 da


Lei nº 10.770/2003, de modo a propiciar a elevação da movimentação processual


do órgão a patamar superior a 600 (seiscentos) processos anuais. (Redação dada


pela Resolução CSJT nº 160, de 27 de novembro de 2015)


(...)"


A resolução prevê que não poderá ser fechada ou transferida vara do


trabalho com movimentação, , inferior a 600 processos / ano.nos últimos três anos


No caso da Vara do Trabalho de Pires do Rio, a média da


movimentação do último triênio foi de 914 processos (conforme documento de fl. 16 do PA


12.130/2017), bem superior aos 600 processos previstos no artigo 8º da Resolução CSJT nº 63


/2010.


Frise-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos termos


dos artigos 111-A, parágrafo 2º, II, da Constituição Federal, "exerce a supervisão


administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e


".segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante


Além disso, tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 1.940


/2015, que prevê a criação de uma Vara do Trabalho na cidade de Palmeiras de Goiás, após


percorrer o rigoroso caminho de aprovação pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho -


CSJT, do Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho - TST e do Conselho Nacional de


Justiça - CNJ, até chegar ao Congresso Nacional e está, atualmente, na Câmara dos


Deputados.


O argumento de que não há perspectiva de aprovação do mencionado


projeto é, historicamente, frágil. Pelo que recordo, pelo menos desde quando cheguei ao


segundo grau, os pleitos de criação de cargos ou de Varas do Trabalho, encaminhados por


este TRT, tiveram caminhos difíceis e sempre lutando contra o entendimento de que eram


impossíveis e todos foram concretizados ao final, pois as sucessivas administrações não se


curvaram aos obstáculos e levaram os projetos à frente, sendo aprovadas e sancionadas as


Leis nº 11.978/2009, 12.478/2011, 12.710/2012, 12.828/2013 e 13.143/2015.


Número do processo: 0010790-22.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817300085900000016016057


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817300085900000016016057
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 28/10/2020 14:16:54 - 711a688


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


10
/2


02
0 


14
:1


9:
39


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


95
16


/2
01


9.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
29


49
37


22
Anexo 6 - ACÓRDÃO - PA 9516-2019 ACÓRDÃO - PA 9516-2019
3089/2020 - Quarta-feira, 28 de Outubro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 17







É certo que transferência da Vara do Trabalho de Pires do Rio para a


cidade de Palmeiras de Goiás porá fim ao dispositivo do PL 1.940/2017 que cria uma VT


naquele município, colocando por terra todo o trabalho já realizado por Administrações


anteriores deste Tribunal. Será uma perda imensurável e de reparação muito mais difícil.


 


Registre-se parecer, no mínimo, contraditória a proposta de


transferência da VT de Pires do Rio para Palmeiras, pois, no Plano de Obras (PA-7117/2017,


também incluído na pauta desta sessão) consta em 3º lugar na previsão de prioridade, a


construção da sede própria de Pires do Rio, com gasto estimado em R$1.970.000,00. Qual


seria a motivação para o dispêndio desse elevado valor, em momento de gravíssima crise


orçamentária pela qual passa o Brasil, atingindo sobremaneira, o Judiciário, se não há


justificativa para a existência de Vara do Trabalho naquela cidade?


Ademais, nesse momento de tantas dificuldades orçamentárias,


aumentar, em muito, o gasto deste Tribunal, chega a ser preocupante.


Por exemplo, a proposta prevê investimentos superiores a


R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para implementação da Vara do Trabalho em Palmeiras


de Goiás (fl. 17 do PA), incluído, só de ajuda de custo, para o Juiz do Trabalho e o Diretor de


Secretaria, valor superior a R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) (fl. 17), além de


iguais direitos para servidores que sejam transferidos de ofício. Além desses, a manutenção


mensal das instalações está orçada em R$22.079,49 (vinte e dois mil, setenta e nove reais e


quarenta e nove centavos (fl. 27). E mais, haverá o pagamento de diárias para o Juiz


designado para atuar no Posto Avançado de Pires do Rio, nos dias em que lá permanecer.


Interessante registrar que a instalação de um Posto Avançado da


Justiça do Trabalho em Palmeiras, como proposto pelo Desembargador Elvecio Moura,


proporcionará aos jurisdicionados daquele município os mesmos benefícios de acesso ao


judiciário, com dispêndio de valores muito, muito inferiores.


O tempo é de cautela, principalmente quando está sendo utilizado


dinheiro público, tão escasso e oriundo do sofrido povo brasileiro.


Ressalto que, ante as grandes alterações na legislação trabalhista e os


já anunciados cortes orçamentários (e outros que podem vir), o momento é de empenho pelo


que já existe e seria mais prudente aguardar a solução do PL 1.940/2017 e manter extremo


cuidado quanto a mudanças que trarão gastos suplementares consideráveis.


Outro ponto a ser destacado encontra-se no estudo realizado nos autos


do PA 12.130/2017, onde é informada a atividade econômica predominante na região de


Palmeiras de Goiás, bem como as principais empresas. São citados o Frigorífico Minerva, o


Confinamento Ouro Branco e a Pif Paf Alimentos.
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Após a entrada em vigência da reforma trabalhista Lei nº 13.467


/2017, haverá substancial redução das demandas judiciais trabalhistas na região, pois a grande


maioria delas trata de litígios entre grandes empresas do ramo de processamento de


alimentos, instaladas naquela região, e seus empregados e as principais controvérsias são


referentes a horas  e tempo à disposição, que serão amenizadas pela nova legislação,in itinere


além da prevalência das normas coletivas vigentes e das que certamente continuarão a ser


negociadas e firmadas entre as categorias profissionais e econômicas, naquela região.


Ademais, tenho sempre ressaltado que as constantes alterações da


competência territorial geram mais dificuldades e dúvidas para os jurisdicionados e seus


advogados. E, tais alterações têm sido frequentes, neste Tribunal.


Logo, não é razoável, na atual conjuntura, transferir a Vara do


Trabalho de Pires do Rio para Palmeiras de Goiás.


Consequentemente, acompanho a divergência do Desembargador


Elvecio Moura dos Santos, votando pela manutenção da Vara do Trabalho na cidade de Pires


do Rio e a instalação de um Posto Avançado na cidade de Palmeiras de Goiás.


Essa opção proporcionará ao município de Palmeiras de Goiás todos


os serviços jurisdicionais trabalhistas, a custo muito menor e permitirá a sua transformação


em Vara do Trabalho após a aprovação do PL 1.940/2017.


 


Complementação.


Depois da sessão, tomei conhecimento da existência do PA 9.579


/2017, que foi arquivado e, posteriormente, iniciado este novo PA, no qual consta apenas


sucinta referência ao anterior, em manifestação dirigida ao Secretário-Geral Judiciário, nos


seguintes termos: "Assinalo que a manifestação dos Juízes Titulares da Vara do Trabalho de


Pires do Rio e de Caldas Novas, acerca do mencionado projeto encontra-se no PA 9579


", entretanto sem referência às importantes/2017, também relacionado a este SISDOC


informações neles contidas - que contrariam a proposta da administração do Tribunal -, a


exemplo do parecer da Secretaria da Corregedoria Regional, que embora ignorado, demonstra


cabalmente a ilegalidade da transferência:


"Cuida-se de processo administrativo encaminhado pela Diretoria-Geral desta


Corte, noticiando que a Administração do Tribunal, por intermédio da Secretária-


Geral Judiciária, está realizando estudos com vistas a uma possível transferência


da sede da Vara do Trabalho de Pires do Rio para a cidade de Palmeiras de Goiás,


transformando, via de consequência, aquela unidade em Posto Avançado da


Justiça do Trabalho, vinculado à Vara do Trabalho de Caldas Novas, com a


mesma jurisdição atual (fls. 3/4).
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Em razão disso, foi solicitada a manifestação da Corregedoria Regional a respeito


dessa proposta.


O Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Pires do Rio, Cleidimar


Castro de Almeida, uma vez consultado, não se opôs à transferência daquela


unidade para a cidade de Palmeiras de Goiás-GO, conforme ofício de fl. 7.


Por outro lado, o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Caldas


Novas, César Silveira, a par de manifestar o seu apoio ao Tribunal, ponderou que '


as conclusões expostas no estudo levado a efeito pelo setor próprio pecam pelo


desatendimento a suas próprias premissas, quais sejam, objetivar o incremento


da celeridade processual, bem como o acesso do jurisdicionado trabalhista


 (fl. 14).goiano'


Afirmou, também, que sempre se posicionou em favor da expansão das unidades


da Justiça do Trabalho, mas que 'buscar o aperfeiçoamento do acesso ao


judiciário em uma determinada região por meio de atos que promovam a


degradação das condições oferecidas a outras torna, a meu ver, o processo


 (fls. 14/15).injusto'


Anotou, ainda, que a 'região de Iporá, a primeira a contar com um Posto


Avançado decorrente da transferência da VT em nosso estado sofreu, e ainda


sofre, sérias consequências por força de tal procedimento. Basta verificar os


índices estatísticos em relação à celeridade processual, tais como prazos médios


para a realização de audiências e taxas de congestionamento'.


Complementou que 'os quadros utilizados para justificar os benefícios da


transferência mostram, ao contrário, o sério comprometimento a que vai estar


submetido o jurisdicionado da região de Pires do Rio. Sobressaem as


informações constantes do quadro que projeta o impacto benéfico da criação da


VT de Palmeiras de Goiás sobre a movimentação futura das Varas de Goiânia


(-41 processos/ano) e São Luís (- 83 processos/ano), enquanto que a VT de


,Caldas Novas, ao contrário, enfrentará aumento substancial de 915 processos'


além de apontar o decréscimo no número de servidores que atuariam no Posto


Avançado de Pires do Rio, de 9 para 5.


Sugeriu que a 'instalação de um Posto Avançado [na Cidade de Palmeiras de


Goiás] alcançaria o mesmo resultado final em relação ao jurisdicionado da


região, sem prejudicar a Vara do Trabalho de Pires do Rio, cuja instalação, em


 (fl.2011, foi fruto de intenso trabalho por parte dos representantes da região'


16).


Por fim, sugeriu que, 'na hipótese de efetiva aprovação do projeto de


transferência da VT de Pires do Rio, com sua transformação em Posto Avançado,
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se promova a alteração da jurisdição, tornando mais equilibrada a distribuição


 (fl. 16).processual'


Observamos, inicialmente, que a transferência de sede de uma Vara do Trabalho


para outro município e a consequente instalação de Posto Avançado da Justiça do


Trabalho na localidade que teve a sede transferida encontra respaldo no artigo 28


da Lei 10.770/2003 e no artigo 8º e § 2º da Resolução nº 63/2010, do Conselho


Superior da Justiça do Trabalho.


Nada obstante, o ato normativo em referência, notadamente após as alterações


introduzidas pela Resolução CSJT nº 160, de 27 de novembro de 2015, estabelece


um requisito a ser observado quando da transferência de sede de uma Vara do


Trabalho para outro município, qual seja, a existência de demanda processual


.inferior a 600 (seiscentos) processos/ano


Vejamos a redação do artigo 8º, caput, da Resolução CSJT nº 63/2010:


'Art. 8° Cabe a cada Tribunal Regional do Trabalho, no âmbito de sua Região,


mediante ato próprio, alterar e estabelecer a jurisdição das Varas do Trabalho,


bem como transferir-lhes a sede de um município para outro, de acordo com a


necessidade de agilização da prestação jurisdicional trabalhista, não podendo


ser fechadas ou transferidas Varas do Trabalho que receberam média, nos três


anos anteriores, correspondente a 600 (seiscentos) processos/ano.' (Redação


dada pela Resolução CSJT nº 160, de 27 de novembro de 2015) (grifamos)


Como se pode observar, a Vara do Trabalho com movimentação processual de


600 processos/ano ou mais, apurada no último triênio, não pode ser transferida


para outro município.


Convêm lembrar que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, como órgão de


controle interno do Judiciário Trabalhista, exerce a supervisão administrativa,


orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e


segundo graus, cujas decisões têm efeito vinculante, a teor do que dispõem os


artigos 111-A, § 2º, II, da Constituição da República1 e 95, § 5º, do seu


Regimento Interno.


Seguindo essa diretriz, verificamos que a Vara do Trabalho de Pires do Rio, com


base nos levantamentos estatísticos extraídos do e-gestão, recebeu 912


, demanda bem superior(novecentos e doze) processos no triênio 2014/2016


àquela fixada pelo ato normativo editado pelo CSJT.


Eis os dados que espelham a demanda processual da Vara do Trabalho de Pires


do Rio:
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2. Fase de Conhecimento


2.1. Processos Recebidos


                                             Legado                           PJe                               Total


Quantidade     %                  Quantidade                %


0                         0                      2.717                    100              2717


0                         0                           20                     100                  20


0                         0                     2.737                      100              2737


0                         0                    1.207                        100             1207


Movimentação processual da VT de Pires do Rio no período 1/1/2014 a 31/12


/2016


 


Bem por isso, não vislumbramos qualquer possibilidade de transferência da sede


da Vara do Trabalho de Pires do Rio para o município de Palmeiras de Goiás,


ante à expressa vedação contida no dispositivo normativo acima transcrito.


Anotamos, ainda, que , no âmbito da 18ª Região da Justiça donão existe


Trabalho, Vara do Trabalho com movimentação processual inferior a 600


processos/ano, cuja sede poderia ser transferida para o município de Palmeiras de


Goiás.


Noutro vértice, observamos a demanda processual projetada para a Vara do


Trabalho de Palmeiras de Goiás, considerando os municípios jurisdicionados


informados no ofício de fl. 2, a saber: Campestre de Goiás, Cezarina, Indiara,


Jandaia, Nazário, Palmeiras de Goiás e Palminópolis.


Eis o gráfico que espelha a demanda processual desde 2014:


 


Evolução da demanda processual da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás


V a r a  d o
Trabalho                 2014            2015            2016        2017*                      Média Anual


P a l m e i r a s  d e
Goiás            1.010            827             1.070        1.017                               981
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Como se pode notar, considerando a população estimada para 2016 no município


de Palmeiras de Goiás (26.855 habitantes), bem como as ações protocoladas,


oriundas dos municípios que estariam jurisdicionados à Vara do Trabalho de


Palmeiras de Goiás, observa-se uma demanda processual média de 981 processos


/ano, mais do que suficiente para justificar a criação dessa unidade jurisdional, a


teor do que dispõem os artigos 9º e 9ª-A, da Resolução CSJT nº 63/2010.


Alternativamente, como bem pontuou o magistrado titular da Vara do Trabalho


de Caldas Novas, a Administração do Tribunal poderia retomar o projeto que


tratava da instalação de um Posto Avançado no município de Palmeiras de Goias,


com a mesma jurisdição proposta para a Vara do Trabalho São essas as


considerações que tínhamos a fazer.


Retornem os autos à Diretoria-Geral."


Além, embora também ignorada, consta nesse outro PA, bem lançada


manifestação exarada pelo Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Caldas Novas,


que ilustra bem a realidade da região.


Torno parte integrante deste voto, o parecer da SCR e o Ofício 01


/2017 da VT de Caldas Novas, constantes do PA nº 9.579/2017 (fls. 14/17 e 19/23).


Junte-se aos autos os documentos mencionados no parágrafo anterior."


 


"PA 4976/2019


RAZÕES DE VOTO VENCIDO


Além de concordar com a divergência da Desembargadora Rosa Nair Nogueira Reis, acresço


as razões da minha discordância.


A Portaria submetida a referendo não atende, a meu ver, a nenhuma das exigências


pertinentes, emanadas da Resolução 155/2005, do CSJT, atualizada pela Resolução 234/2019,


do mesmo Conselho, nos seguintes dispositivos:


Número do processo: 0010790-22.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817300085900000016016057
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"Art. 3º ..................................................................................


Parágrafo 3º: O magistrado só acumulará mais de um acervo em Vara do Trabalho se não


.houver outro Juiz apto à substituição


Parágrafo 4º: Os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, alternância das


 deverão ser observados para a designação de exercíciodesignações e interesse público


cumulativo de jurisdição.


Art. 4º A partir de 1º de março de 2019, o exercício cumulativo de jurisdição nas hipóteses


dos incisos I, II e III do artigo 3º desta Resolução, só poderá ocorrer mediante autorização do


Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, se houver, mediante proposta fundamentada da


Presidência, observados o interesse da Justiça, a conveniência do serviço e o princípio


. (Redação dada pela Resolução n. 234/CSJT, de 22 de fevereiro de 2019)"da economicidade


Proponho, para solução provisória da situação em exame, que seja publicado edital para


inscrição dos magistrados interessados em responder pelo Posto Avançado de Pires do Rio,


até a vigência da Resolução específica, com observância dos requisitos grifados nos


dispositivos transcritos.


Vale ressaltar que de Pires do Rio para Caldas Novas a distância é de 67 km e a Vara do


Trabalho de Caldas Novas possui dois juízes (um titular e um auxiliar fixo); a distância para


Catalão, Anápolis e Goiânia, são, respectivamente, de 114 km, 155 km e 147 km,


respectivamente. Já para Palmeiras de Goiás a distância é de 233 km, local onde só há um


juiz (titular).


Além disso, as informações prestadas pelo Relator, quanto aos efeitos pecuniários da


designação do juiz da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás para atender cumulativamente


pelo Posto Avançado de Pires do Rio, a meu ver, confirmam as questões financeiras e


orçamentárias suscitadas na divergência. Mas cabendo o registro que, no caso de designação


de Juiz Substituto, não haverá pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ. Acresço que a vinculação do Posto Avançado de Pires do Rio à Vara do


Trabalho de Caldas Novas eliminará a necessidade de pagamento da Gratificação por


Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ tanto para o Juiz da Vara do Trabalho de


Palmeiras, como para um dos Juízes de Caldas Novas ou para um dos Juízes Substitutos


Volantes mantidos neste Regional, para atender essas situações e diminuirá sensivelmente o


gasto com locomoção e diárias, pela muito maior proximidade tanto de Caldas Novas,


Catalão ou Goiânia, com Pires do Rio.


A Portaria em exame, a meu ver, desatende os princípios impostos à administração pública


pelo artigo 37, , da Constituição Federal, além do princípio da economicidade e doscaput


demais emanados da Resolução 155/2005, do CSJT, atualizada pela Resolução 234/2019.
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A notícia de autuação de processo administrativo para a transferência do Posto Avançado de


Pires do Rio para Caldas Novas ou Catalão é alvissareira, mas parece-me dispensável a


elaboração de " " dessa medida,aprofundado estudo acerca da conveniência e viabilidade


como consta da manifestação do Relator, ante a simplicidade lógica da matéria e entendo


também que essa deliberação antecederia a Portaria editada " ".ad referendum


Lembro, ainda, as rigorosas medidas de economia adotadas pela administração, como o


encerramento de expediente às 16 horas, a dispensa de terceirizados, como copeiras e outros,


com remunerações próximas do salário-mínimo, o corte de lanches em dias de sessões e


tantas outras limitações, sem ater-se, neste caso, à regra orçamentária.


Ante essas considerações, o meu voto é no sentido de negar a homologação da Portaria e


estabelecer, até a formalização da remoção citada, que seja designado o juiz substituto,


auxiliar da Vara do Trabalho de Caldas Novas ou um dos Juízes Substitutos Volantes, para


responder pelo Posto Avançado de Pires do Rio, nos dias em que houver necessidade.


Por fim, registro na tabela abaixo a movimentação processual da Vara do Trabalho de


Palmeiras de Goiás e do Posto Avançado de Pires do Rio nos anos de 2018 e 2019:


Ano                                     PA de Pires do Rio                                 VT de
Palmeiras                Total


2 0 1 8 *                                  
807                                                            471                                        1.278


2 0 1 9 * *                               
188                                                             270                                         458


* A partir de 8/5/2018, data da transferência da VT para Palmeiras de Goiás.


** Até maio de 2019.


 


Esses dados evidenciam, mais uma vez, que a transferência da Vara do Trabalho de Pires do


Rio para Palmeiras de Goiás não se justificava, situação que se agravou no decorrer do


tempo, trazendo crescentes e injustificáveis despesas para o Tribunal, sem qualquer benefício


para o jurisdicionado, como constou do voto divergente na deliberação do Tribunal Pleno que


adotou essa medida, por maioria, conforme registros constantes nos autos do PA 12.130/2017


(RA 83/2017)."


Gentil Pio de Oliveira


Desembargador do Trabalho
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